
60tas t

ESTADO DE COIÁS
SECRET.ÀI,IÀ DE FITADO DÁ EDUCAÇÁO

sua;L-\l)^ ,urj RTI xr\

Minutr dc filitrl
f,DITÀL Df, LICITAÇÃO N" 00ó2021 - CONSELIIO ESCOLARJOÀO AUGUSTO

MODÀLIDADE

DATA DE
ABERTI]RA

HORARIO

O&IF,TO

IIPO

LOCAL

FONE

PROaCSSOS N"s

INTERNSSÁD(}

l' ABERTURA Conlito t[6/2021

/2021

:lo h

ratâçiô de pe3ro, juridicà de engenhsrià prÍr REFoRMA no cEPMc JoAo AUGUsro PERILLo - Municipio de coiás - co
Proteto, Pladlha§ OÍ§rÍn€núÍias,,Memorial Descritivo e Crono€rama Fisico-finmc€ilo. que integrdm este ediul, indepetrdate de ir&scriçâo

prEço, regimc de erecução êhpreitâdâ por preço globsl

ooÍdensçâo Regional dc llducaçâo de Goiás , §to a Rua l,Íot: Alcidc Jubé, yn - Cidade de Coiás - GO

62 »zzeqat -l:lt qug

38727 - R.ECIIRSO FINANCETRO e 20200m6013008 - PROJETO E PI-ÂNILHAS ORÇAÀ.GNIAI{L{S

Fso.tâÍ JOÃO AUGUSTO PERILLO situâdo à Rua Marschal Abrant§, ín - Cidade de Coiás - cO

\rbd
CEPMG JoÀo AUGUSTo PERILLo . RUA MAR-ECI I,AL ABRANTES,SAI. CTDADE DE GoIÀS . co

*

I

\i



2" ABIRTLTRA DO CONVITE N'006/202I

O (A) Presidcnte de Comissâo E$ecial d€ Licilação do Conselho Escolur JOÃO AUGITSTO PERILLO, dom!,ÊÍÍe denominâdâ âpenss Comissão,
designada pela PoÍsriâ n" «)5/2021, de 24.06.2021, toma públi@ aos úteressados, que eslará reutrüa àr 08 h 30m homs do dir 30iff2021. ns sala de Íeunião da
CoordeDaÉo ReEionâl de Goiás, ítuada na Rua Proi Alcide Jube. eh", m cidade de coiá6-Go, a fim de recóer, abDr e e-\aminaÍ DüumenhÇao e Proposas d.ês

EmpÍesâs que pÍetendâm paíicipaÍ da 2' Akurâ do Conüte n'0062021, processos n's 20200000«)38727 ,202ff)0006013008, em epigrafe, do tipo UggrEsg
2l de jlrtüo de 1993. tci Complementsr n' 123, de 14 d€zemh,ro d€ 2006, com ss alterâçales contialas nâ Lei CompleÍnentã n' 147 d€ 07 de 6gosto de 2014 e l,ei
ComplcmentsÍ n' I 5 5 de 27 de outtrbro de 20 16.

Na hiÉtesc de não haveÍ expediente na dala acimâ, licá a presente licitação, automaticameÍrt€, tÍansÍêrida pala o pÍimeiro dia útil subsêqucÍte âquele,
na mesma hoÍa e local, saho F)Í moúvo de l'oÍçâ rÀioÍ, ou qoalqucr oulÍo fâtor ou tàto imprevisivel

1, DO OBIETO

L I Contratâçâo de pessor juídic! dê eDg€rrhari! prra REFORMÀ ro Colégio Eltâdu!l dâ Policis Militsr Joío Awulto Perillo , no muricípio
de Goiás-GO, m ôrme Projetos, Planilhas O4âmentrlria, Memonal Desc.itivo, c, CronopÍâmâ Fí§co-FinÂnc€im. quc integrâm eí€ slilâI.
independente de tÍanscrisio.
I 2 O c()nllãto !igeÍ, pelo prazo nscessirio à ê(ecuçâo do objcto, irnculado âo CronoBmmâ Fisico-l insncsiro. de lbrma que sc ilicia mm a ()Ídem

de ScÍl,iço. sendo que â paralisação formal da otlra. determinada pels CONTRA IANTE, susp€nde o prazD de e\ecuÉo, bem como o prazo de \igêncis conlr-atud que
volt Íá a coÍor. p€lo s€u ssldo rÊrnsÍescenle, quârdo da retomadâ da obÉ.

2 DÁS CONDIÇÕf,S GERAIS

2 I Somente p«l€Íâo psrticip& do pres.nte Cú!üte Pessoa JllIidicá, espêcializadas Do mmo, legalmtÍrte q)nútuidas, que sâtisfâçám as sondiçtles
eísbel§cialá§ neíe Edital.

2.2 A presenle ücitação 6csrá a cargo da Comissao de Licitâçâo, s qual c4mpetiÉ:

2.2.1 Receber os etrvelopes docum€Dtação e pÍt)postas;

2.2.2 Exãnioâr a documenlá{ão, hâbilitdrdo ou não os paíicipâÍt€s. de confoÍmidade com as eügsncias do edilâl e leis peÍtinent€s ao ceÍtamÊ:

2.2.3 PÍoceder âo julgamento das prcpostas, observaÍldo os fatoÍes do "Crilério de Julgafiento", conssltês do item 08 desle inslÍunento;

2.1.4 Lâ!ÍaÍ atâ circunstanciÀla a cada fase do prccedimento licitatorio, relatando os falos e decisôes que lieÍem â seÍ tomadas

2 2 5 IDformsr os recuÍsos que porventura forem âpÍesentâdos conlra os seus atos Dâ pÍesate licitáçitcl

2.2.6 SubmeteÍ à apreciá/ião sup€rior &s decisões pÍofeídas pela Comissâo, que Deste caso, ao presider e do Conselho EscolaÍ Joào Augüsto Pcrillo

2 .2 7 Pmmover a diwlgaÉo dos s€us stos peÍtinentes so procolinerto licitatório, poÍ meio do quadro póprio de aüsos da CoÍnrssão de l,icilâção, nâ
Prefein[a no FóÍun! por publicâçâo no e-nrsil institucional da Unidâdê Es.rlar a todos os panicipantes. e. Diário Oficial do Esado - DOE, coírforme o câso.

2.3 Poderão, a criléÍio da Comissilo, seÍ des»nsidersdos em)s ou omissões iÍrelevmtes que não rcsultsm em pÍcjuízos paa o enteadimento da
pÍoposta e p8Ía o seu julgane o, ou pra o §erviçD público.

2.4 A LicitÂÉo contém os Ànexos abaixo relâcionsdN oô quais fâzem paÍes inleerertes e inseparáveis destê edital para t«tos (» efeitos legais:

ÀNEXO I -

â) t'rojeto Básico

b) Planilhs oçen€üLííi4

c) CÍonogmma Fisico-Finmcêiro;

d) Menorial desrritivo/especiücâ@s técoic€s;

e) DetslhameÍllo de encsr8os social e do BDI;

0 Projetos Executi\os;

g) PaÍcela de ÍnaioÍ releldncia

h) ART§

ANEXO Il - Caía de ÂpÍeseotaçâo d. Doqmcntsçâo (Modelo)

ANEXO n - Declsração de Sujúç5o do Edital (lvíod€lo)

ANEXO w - CáÍta ApÍesêtrtação Pmpo*a (Modelo)

ANEXO V - Declaraçâo de Viíoria (Modelo)

ANEXO Vl - DeclaÍaçâo de Ptr€nGsco (Modelo)

ANEXO \11 - Decldâçtu de S€guÍerça e Saúde do Trahâlho - SESMT (Modelo)

ANEXO VIII - DechÍação de Compromisso de ViÍculaçâo l rÍurâ do ProfissioDal (§ubestação)

ANEXO Ix - Minuta Conüàtuál

ANEXO X - CclnpÍovaote de Recibo dê Enbega de Editâl
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2.5 o Edrul e (oda a docüúert.çao te.nicr: plmilhas e detalhâmentos. eDcorlrrm-le di.pooívêií no 3ite d. SEDUC4O, no êndereço
[8"r}.§educe.go. gov.br (LicitaçôeíCONVITEL§ubrecrelsrisl

2.6 lncunbini ao t,icitrnl€ proüdenciar seu âces§{) paÍaA$slnrturâ Digitsl de Documertos c Processo$ (usuário êIt€mo) p€lo

ritet Vlgo-btg*!!.pelos tslelbües (62) 3201 8765BmlA77OB20$n5, hoúrlo de atÊndifteÍrlo dâs 8h às l2h c dss l,lh às l8h.

3 DA PAR'ITCIPAÇÃO

3.l PodeÍâo panicipal do Cooüte todos os interesssdos cujo ramo de atiüdade seja .ômpatí\el com o objeto desa licitâçáo e quc prc€ícherür as

cindiçõ€s e rcquisilos eslabcleidos ne.{e Edital e na legislsção âpliúvel.

3.L l §Sg94e_p9geÍ99_p!4cipg!-É_p!erÊ49j§!!gÉqpesmr! iuridicâs ou€ comprov.rem obter na d.t8 dâ licit!cio. crpitrl $cial tDiúmo
ou PatÍiúônio Líquido Eusl s 1070 (lgZlror ceuto) do vrlor total estimrdo no cêrtlme. p9I-EÊ!!_dg--b!êÀç9jE!esraIECCg_d9_ÉIlE9_CIeE!§!9é!Cf!tsg&l
reqistrsdo n. Junts ComercirL As socicdsdes recém copetlluidas paderío ÍraÉiclpar do certsme apre§EDllldlqbqlq4çq sqDtlibildq3bqllqlli

3.2 A participâçâo nâ lieitaçào impoÍta total e irrcsfita sutmissâo dos proF)nentes às condiçôes d.§te Bdftal.

3.3 Nerúuma pcs$â fisics- alndâ que cÍedenciúda por pÍeuÍaçd() Icgal. p(úeÍi Íepresente mais de uÍn licitânle.

3.4 NÀO PODERÀO CONCORRT& DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÁO:

3.a.1 Pcssoa juridica em Recupração ludiciâl ou em processo dc làlencia. sob concurso de crslores, em dissoluçáo ou cm üqurdaçâo

1 .1 I I À!-p§!.sê:_i!.ddjscr_es_Bcsgp9.B o Jud a Cenidão c udiciâl com qc!-!!!!!s(Br§l
inter€slrd& Crtó âDt ecorômic. e fpsnceir.mepte . porticiprr de proceditrleoio licitrt{ôrior. uo. teroo! dr ki Fed€rrl 8o8.666D3 € de conpIglgçag-jlg
âcôlhimcnto iudicial do Plano de Recüperrcío, noi t4nío. do.rt 58 dr I,ei nol l l0ly'05ús_C3lq-dggqrpeEçíilC4§!ê!;_gC_lSlEg&Cêsêg.judlcirl do Ptstro de

Recuperscôo, ro caso de recupgICÉ9-çEl4iCgls!4, de formo r possibilit uridisa, NÃO §ERÀO IMPEDIDAS IrE
PARTICIPAR

3 .4 2 Pes$a Juridicâ que 6-tiv€Í §rryensa temF,rariam€nt€ do düeito de licitar e impqtidã de confttâr com â SecÍetarú de E§alo de Fiuêâçâo, pelo

pazo de até 02 (dois) atros. [rgc veto ocorrcíá em quâlquer umâ d&s fases deía licitaçâo.

1.4.3 Pessoâ Juridicá que foÍ declaÍâda iddônea paÍa licitar e contrate com a Administrôção Pública F€deml, Estadurl ou Mmicipal eDquanto
p€rdurarem os motivos dcterminantes dâ púriçúo ou alé que qa promovida a reabilitaçâo, na fomla da Lei, persnle a pÍópria autoridade que âplicou & peÍrâlidade,

úcunsttucia que srjeitará o rcsponsivel, caso paíicip€ nesa condrção, à p€ns preüía no aí. 97, pârág.râfo úrico, dâ Lei FqleÍal n'8.666/93. Esle veto ocorÍerá em
quslquer umâ dss fâses desta licitaçâo.

3.4.4 o autor do projeío, Msi@ ou exeêutío- pessoa fisica ou juridicâ;

3.4.5 pes§{,a luídic€, isolâdiâm(,lte ou em coDsóÍcio, Íesponsível pelâ elaboÍaçâo do projeto bâsico ou e"xocutivo ou da quâl o âutoÍ do projelo ssja

dirigente, 8eÍonte, aciomsta ou detentoÍ de mais de 57o (cinco por cento) do c+ital câm direito â voto ou côEtrolâdor, rÊsponsivel técnico ou subcontrâtâdo;

3.4.6 seÍvidoÍ ou diÍigente de ór[Éo ou entidade contrslâúle ou Íespon§{v€l pcla licilsção;

3.4.7 Pess(xr jüridiü que este.jâ $speasa de licitarjunto a) CADFOR - CâdastÍo de Fomecedor dâ SUPRI-OG - Supenntendência de Supri eÍrtos §

Logishcá da SecÍeuÍia de Adminiúaçâo - SEAD.

1.4.8 Pessoa Juridics que esteja ,Êuniala em consóÍcio ou grupo de pessoa juridim.

3 .4.9 Pessoa .juridica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 P€ssoa ]lrídica que incorÍtrem nas pcnalidades previstÀs no art. 87. incisos IlI e IV. da Lei Fqltral Í'8.666/9]i

3.4.I I Pes$s ju.idicá que kndo constÍuido (üras ou prEíado seniÇos para a AdmmstraÉo Pública nâo demonslrem situâçâo ÍcSular pea com a

S€Suridde social e ao Fwdo de câradtia poÍ TeÍnpo de SeÍviço - I GTS no cumprim€xrto dos enca4tos sociâis iÉlituidos p(x lei.

I 5 Neúums p€s$â ffsica ou juridic{ p(üe.á RTresentff mâis de rmrs fi.mff na prestÍt€ Iicitâção Caso (rarrÍã, seÍâo âs respectivas licilmtes
inabililadâ5.

L6 É tàcullado a licitmte a pres€nçá do diretor. sócio ou rEpÍesentánte legal nâ sessâo dc al,ertua do presênto Convite nâo excluindo, poÍém, a

exrÊàcà de apÍesefliaçâo do doorme[to constânte dos subitens 5 2 do itqn 05 - Da Docume açào, dê1e editsl.

37Somenrct€modiÍeitodgusarapâla\Ís,rubncárâdocummtsçãoepmposti0§,spÍes€ntareclsmaÉesourecursoseassinruâtas.orcpresen6nte
legâl da pessoa J uridicâ, comprovadamente consütúdo.

3.8 Quârdo dâ páíicipâçâo de pessoajuridic{ filial em nome próprio, somente seíá sceitâ se expressrmente autoúada p€la motsiz, salvo por

determinaçáo estatu!áriq quc lambérn deveú seÍ compmvada. Neíe casô, todâ documedaçáo exlgida côn$ãrtc do Íem 05 - Da DcuÍnentação, deste edital, deltÍr scÍ
refeÍ€Ílte à liliâl (exc€to as ccíidôes qu€ poÍ lei sâo emitidas spmÀ§ pea a malriz)

3 9 No câso d€ pâíicipagão da pessoâ juridica mâtriz. toda documülaçào eügids ssnáL a ela relâü\a. nâo sendo aseito neúün documeÍrto Íef€Í€Írte d

tilial.

3 .l O As licit ntês rnreressâdâs deveÍão âprcs€ntaÍ no dia, honiÍio c locâl de âberhrrâ desta licitação, mencionados no pÍeámbulo do edital, â Comissâô

de LicitsÇno, a docuffentâção e pÍoposla exigidas Íleste insfum€nto- ffr invólucrrx s?arados e lacrados, sendo o primeim com o $btitulo _DOCLIMENTAÇÀO" e o

s€gúrlo com o subtitulo "PROPOSTA". conteÍrdo em $âs laíes e\1emâs além da r.áo social dâ Pessoa Juídica licitantq â indicaçAo côm os seeuintes dizeÍes:

"CON§€IhO E§COIATJOAO AUGUSTO PERILLO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITÀÇÃO 2" ABERTURA DO CONVTTf, N". 006,202I "

i,[Ap@, penhum documenb ou n!]post3 tcrá recebido ptla Conissão.

{. DAS INFORMÀÇÓES, f,SCI,ARECIMENTOS E IMPIICNAçÔE§

[ju'
CIPMG JoÀo AUGUSTo PERII,T.o -RUA MAREC}IAL ABRAN1ES,S,N. CIDADE DE GOIAS . C()



4.1 Às informações e escltrecimentos de dú\idas quaito ao Edital e seus mexos, poderão s€I sôlicitados pelo e-rnarl (5200m(4seduc.go.gov.br) ou
por €xpedient€ pmtocolsdo, dtdgido à Comissão Es?eciâI de Licitaçâo ate 02 (doisl diss útcis anter da dâta l âdâ pâm abertuIa da sessão pública

'{ .2 O editâi podeni se. impu€Ílalo, por qualquer p€ssoa oü lioitante, em até 02 (dofu) dias úteis antes da dâtâ fuiada pa.a abeÍtura da sessão públicâ.

4.3 Decêirá do direito de impugnã, p€Íante â sd[iÍristragâo. os tcrmos deste edital d€ licitaçâo aquele que, tendGo âceito sem objeÉo, .riêr s âpontzú,
defrcis da abertuÍâ dos lmbâlhos ljÇitatórios, fâlhâs ou iíregularidêdes que o viciarem, hipôtese enl que tâl comrmic.?çâo não terá efeilo ds rcquso.

4.4 Acolhida a nnpu8nação codra o sto co$.ocatóÍio, será deinida e publicâda nova dala pârâ realizâção do csrtamq sc for o câso. Qualquer

a alteraÉo não afetar a fomlulâção das propostâs. nos teÍmos do §4ô do íÍt 2 1 ü Lei FedeÉl n. 8.666/93.

4 i As impu$ações e pqlidos de esclaÊcimentos nâo suspendem os prâ?os preristcs ro ceÍrme.

4.6 Os §clarecimeütos Festâdos às Pessoâs Juídicâs licitantes, bem como eventuâis alterações no editâl, estaâo disponi.veis junto à Comrssão de
Licitâçâo do Conselho Esmlar JôÃo AUGUSTo PERÍ-I,o, não podedo as ljcitantet, em qualquff hrÉrese, alegarem descoúecimentÀ dos mesmos.

5-DÀ DOCUMENIAÇÃO DE HÀBTLTTAÇÃO

"Cotrsêlho trscol,r JOAO AUGUSTO PERILLO "
coMlssÀo f,SPEcLAL DE LtCrTÀçÃO

2'ABIRTI]RA DO CONVITE N'. IN6]2O2I
ENVELOPE NO. OI . DOCT'MENIAçÂO

5.1 A 'DocumenlâÉo" deverá seÍ apresentâda em un únioo úvólucro, dc! idameite lacrado, srnteÍldo os tlizeres mmcionados no subit€rn 3 . I 0, dese
edilâI, prefeÊncialmente, em papel timbmdo, 01 (uma) viâ de cadâ documento, contendo o númerc do CNPJ, hsc.içôcs Mtuicipal e ou !,stadual. endereso, e-msil.

l%al, e conterá, obrigâtoriament§. sob pena de iiâbiiitagão da propnente, os documentos abâi\o relacionados.

5.1.1 Patu Jins de hobilitação, os Licit rntes CONWDÁDOS podeúo apresentar, deúdanenÍe honokAada e ahalizado, cadastro no CADFO| e os
Pe]isoa§ Juídtas INl ERES§ÁDAS Csrqla abrigoÍoíiarneiae apÍdeúar o CADFOR da SUPRILOG da Secreíoria de Estado do ,4dmin$traçao do Estotlo tte Gouis

SEAD, sitaàÁv Repiàlica do Libano, n' L915, lo ardar, Se@Oeste -CEP:74.125-125 Gorjnia ôO Tebíone: (62)320I45I5/6516. Á Licitan e regular,retrre

ftg..lnizatu knto do enyelope n'01 DOCUMENTÁÇ"4O.

5.2 RXLÀTTVAMENTE À REGI'LÁRDADE JURiDICA

5.2.1 Cópia da cedula de ideatidâle e CPF do ÉFes€nterte logal (diÍetoÍ, úcio ou superintendmte) dâ Pessoa Juddicâ licitanle, caso não haja
procurador legâlmenle mr§tituído, nos tennos do subitem seguintE. (A cédula da identiüde poderá ser aut Íticadâ pela comissão de licitação, com a apres{,Írtâçâo ilo
original).

5.2.2 Mândâto PmcuÍâtório com Firrrlâ Recorheddâ em cáÍtório, aompârhada de ópia da cedula de identtdade do outirrgado, cáso o Íeqonúvel
p€la pÍoponente seia proürrador legalmente coÍrstituido e em caso de subÍâbelecimeÍto tambán deveá estar quali§cado e identiEcâdo 6 com fiÍma reconh€cida em
câÍório O atendirnento s este subitem suprime a exigêacia do ilmr 5.2.1, e \ice-veÍsa:

5.2.3 Ato mrlstitutivo, eíâtuto oü conlÍato social em vigor, devidámente registreto, eÍn se lralando de soci€dades comerciais, e, no mso de sociedades
po. âçõâs, âcompanlâdo dos docu$entos de €leição dc seus administrâdoresl

5.2.4 Decreto de âutoúaçâo, dcüdafiente publicâdo, em se trâtândo de Pessoâ Juridicâ ou sociqlade estrdreeira eln frmsion@rento no Pais, e ato ile
Íegjsüo ou autorizaçâo pam irncionamento expedido pelo ó.9âo competente- quardo a aü\,idade as§m o exigiÍ;

5.2.5 hscriçâo do âtc conÍihrtivo, no ca.so d€ soci€dâdes ciüs, acoflptrüada do pÍsva de investidura oü nomeaçâo dâ dirctoria em e\ercício- e

5 .2 .6 Regislro comerclal, no caso d€ ernpresá individual.

5.3 RILATIVÂMENTE À RXGUIÁRIDÂDE FXSCÀL E TRAÚALHISTÁ

5 3 . I hova de Inscrição no Cadâstrs Nacionâl de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Mini*ério da Fa2srda.

5 .3 .2 Provâ d€ hscrição no Câdâstro de ConlÍibumtes Estadual ou Mmicipal, se houver relativo so domicilio ou sede da Licitante, peÍtinente ao seu
râmo de atividade e compaível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regulâddade pata (:om a Fazenda Aibücâ F€derâl por meio de Certidâo ConjuÍlta emitida pela Procuradoria Ceral da Faztnd.a Nacionâl
§ Secretaria da Rec4rla FedeÍal do BÍasil, relâtiva à Diüda Ative da União € aos tributos âdminist âdos pela §ecrçtaÍiê da Receita FedeÍâl do Bfi§].

5-3.4 Provâ de rcgulâÍidâde Íelativa à Seguridade Sociâl - INSS, poÍ meio de CeÍtidâo N€aür'a d€ Débitos Relativos às CoaEibuições PrevidenciáÍias
e ás de Terceiro, er?edida p€lo Ministédo da Fazenda - SecráaÍia da Rec€itâ Federal do Brasil.

OBS: As com?ÍovâÉes pstinentÊs aos it€Ils "5.3.3" e "5.3.4" serão âlcançádas por meio d€ cErtidâo expedida coqimt -mente pela S€üetaÍiâ dâ
Recôita FstsÍal do Brasil ("FB) e pela Proquadoria Geml dâ lazetrdâ Nacional (?GFN), rcferate â todos os cÍéditos übutírios f«ltrais e à Dividâ Ativa da tlnião
(DAU) poÍ elâs adminis&ados.

5.3.5 Pmva de regularidâd€ para com 6 Farrtrdâ Êstsdusl, poÍ meio de Certidâo Negâtiva de lxbito em Dii,ida Ativa stpedidâ pela SocretaÍiâ de
Estado dà E.oror[ia ou equivaleDte da Unidsde da Fdlüâçãr onde â Licitante tem 3us leda

5 3.6 Prova de regularidâde pám com a Fazenda Públicâ do fstâdo dê Goiá§, por meio de CeÍidâo de Débito Inscrilo eo1 Dívida Ativa Ne$tivâ
e\p€djdâ pela SecÍetâf,a Je ÉÍadodâ EcqloÍrua.

5-3.? Pmva de regulâr'idáde ptra com a Fazenda Mlmicipal (Iributos MobiliáÍios), poí máo de C€Ítidâo expedidâ p€lâ SecretaÍiâ de lirunç.âs do
Munictpio ou equi!âlente onde a Licitânte tem sua sede.

5.3.8 hova de regulátidade relativa ao Ftmdo d€ Gâranú por Teinpo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
expeúdo pela Carxâ tc.\nômica FedeÍal CEh

cL'pMG JoÃo AUGUSTo pERrLlo - RUA MARECTTAL ÀBRANTES,s .t- cIDADE DE Goús - Go 
"rÚ 

t-#ffi

^,1 
,-,- §fl

iÜ&fr'w»
I



5 .3 .9 Prova de Ine,:iiíàcio de débitos rnsdimplidos pqãÍlt€ s Justip do Trabalho, mediânte a aPlesentâçâo de Ceíidâo Negarivs de Débitos 
-l 

rábalhigás
(CNDT), nos termos da Lei I.edeÍal n' 12.4402011.

5.3.10 Câso a pâÍicipação no c€Ítâme sqâ da matlü, com pos§bilidáde de que a execuçâo do objeto licitádo seja por filiâ.I, ou vice-versa, a prova de
Íegularidâde lis.âl e trabâlhislâ deveá ser de âmbas.

5.3.1 I ScÍá admitida a campÍovaçáo de Íegulândade 6scal c lrabalhisa mediânte a aprcseolÂçâo de ceÍtidâo positi\,a com el'eilo de úegaúva. n(»

i.l.l2 Às miemempÍesss e empresas de pqwno poÍte de\'erâo apresentar toda a documsntação exiglda para efeito de comprovaçâo de regulâridde
Iiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentc âlgumâ restrição.

5.3.13 P{ra efêito dc comproyaçgglElggs!!çilo dê Mlcroemprêss ou de EmpÍerr de Pequeno PoÉqjjlqCglgg.!.SCJgldE!1çê9l9lgllCd
oue llterc or d.do. dr pellor iuídici, t.ir copol endercco, cât€goris. qurdm so.ietiío,jLieto codercisl e crpitgl, o! licitrnte3 dev€râo rprElentrr Cêíidio
§illpliÍicrdr, €mitidr pcl. Jutrt! CortleÍtitl do Estsdo otrde ft)râ tcde d. LicitsÍtq d€rtm do! úhipor 06 írei!)Igt§, constrpdo Eo ÍEÍerido dootmeplo. sieh
ME oll EPP.

5.3-14 Se â docummtáÉo eNúda nos teÍrnos do subiten 5.3.12 foÍ pro\'€niant€ de micro€mprcsâ ou dc empresa de pequcno poíe e aprcscÍrláÍ

pública, cuio terÍÍb micial côrre+onderá ao momenlo €m que o proponeite for declarado o \-€Ílc.dor do ceísmq para reguláÍizáÉo da documenlação. pne úeÍrlo ou
pffi)elâmento do débito, c emissâo de elenüais ceÍtidões negaúvas ou positivâs com efeito de negativa.

5.1.14.I 
^ 

Declffaçâo do veDcedor de qu€ trata o subitem anlerior aconteceÍí no momento posterioÍ ao julgameÍto das Foposlas, a€UardandGse os
pÍazos de regulârizaçâo íiscal pam â âbeíum ds fâse recussl.

5.1.14.2 A naGÍcgulâÍizáção da d@urncntaçãb, implicsÍá dccâdêncra do diÍerto á cDítratação, sem pÍejuizo dâs selçõcs pre\astas no art. 8l dâ lrl
Federal n" 8.666, de 2l dejúüo de 1993, sendo facullsdo à Administração con\'úâr os licitantes remanesceÍrtes. na ordem de clâs§6câ9âo. paÍa a âssinatum do conúalo,
ou relogâr a licitaçào.

5.4 RELÀTWÂMENTE À REGI]LARDADE ECONÔ}ICGTINÀNCEIRÀ

5.4.I CeÍtidáo eÍnitids pelo CARTÓRIO DISTRIBT IDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitar e ou \ia inreÍflet que comprove inodíí

dia§_dg dalq d4 eoEgg8 d=qs eÍryclspes das4neÍrtâç-áo-9-lESpa§ta.

5.4.1.l Csso a peticipaçâo no ceÍtame s€ja da filial, a CeÍtidão negativs de falêocia e recupeÍaçâo judicial deveÉ ser da 6lial e da úahiz

5.4.2 Balanço Patlmolial e demoflstrsçâo contábil do último exqcício social, já exigíveis Ía forma da lei que compÍove s bos sitrâçâo finsnceira dÂ

proponqte, vedadá a suâ snbstituição por bâIúcáes oü bsl&ç.§ proúsórios. O referido balmço deveiá s€Í devidanenle certificado poÍ profissioD.sl regiímdo oo
Cors€lho de Codabilidâde, mercic,nmdo ohrigâr.,riturenle, o núDero do li\ro diário e tbllE €d gue o mesmo se acha tÍEl§crito, bem como ópia do T€Ímo de ab€rtuÉ
e eno€Íramato, corD a nu.nerâÉo do registso na IJNTA COMERCIAL, §xcáo par. Pessoa Juridicâ de €ogedhaÍias criadas neste e(ercicio, que deveÍá pÍes€irlar
halmçô de âh€rtum paÍa sunrir a €xigsncia deste item ;

5.4.2.1 A comprovação da boa siuâçâo 6ranc€iÍa da P€ssoa ,wídicâ pÍoponente, seÍá comprcvada com bsse no bâ]dço apÍesentado, e deverá,
prefeÍencialmente, seÍ formúâdá e apÍes€ntsda em pqel timbrado da pessôa jurídicâ de qBeohâd4 asiÍada por Fofissionôl registÍado no Conselho de Ccdtabüdsde e
pelo diÉor, sócio ou rspr€setatrte da Pessoa JuÍídica, cDm poderss prâ tal investidura, afeadâ mediútE Índicês e fo.mulas aboixo eqpecincsdas:

. ILG = (AC+RLD / (rc+ELP) > I

. ILC = (AC) / (PC) Z l

. ISG = ÁT/(?C+ELP) zl

oode:

ILG = iúice de liquidez geral

ILC = lndice de liqüdez c.orrent€

ISC = indice de solvência geral

ÁT = ativo total

AC = atÍvo circulsnte

RI.P = rcalizíMel a longo pÍlzo

PC = passilo circuklE

ELP = exigivÊl a longo preo

PL = pabimôúio liquido

5.4.2.2 
^ 

licilánte que aprcsentar resultÂio menor que I (utn), eÍ|r qualqueÍ dos indic€s citados no srbitem mt€riot qumdo de $a hóililáção, de\eni
comprovar cápital social ou palÍiaônio liqúdo corrcspondente â | 0olo (dcz poÍ c€Írto) s(úrE o valor tolal esdmado do(s) $rvi9o(s), aEarés de bâlarço pakimonial

integmlizjdo, do último gxeÍcicio stiSido nÂ fofta ds lá.

5.5 RELATIVAMDI{TE À QUALIrICÀçÀO TÚCNICA PROFI§SIONÁL

5 5.1 Rl1|iso ou inscriÉo dâ Pessoa ruridiià e do(s) reqorLyivet(is) tàÍric4s) tro Ccns€lho Regioml de EÍgerüân4 ArquitetuÍa e Aglonomiâ CREA

5.5.1.1. No câso da Pessôa Jmidica liciterle ou o rcsponúv€l léctrico nío seÍem registrdos ou ins!Íitos no CREA er'ou CAU do Estado de Goiát,
deverão scÍ proídenci&los os Íespectivos vistos deste óÍgão Íegionál por ocasião da assinâhim do cotrtãto.

5 5 2 A licitEtte devcrÁ comprovar, portüir €m selr qurdm pcImrncnte, nÂ dara ds ab€ÍluÍa desta licilaçâo, no Diúmo 0t (um) €ng€nheim civil

rêsponsÍlbilidadest€cnicâs ART.irmlo ao CREÀ e/ou CAU poÍ €xecuÉo dc obÍa./s€rviços de caracteriíices semelhantes ao solicilado n€íe editâI, IiÍritádos as paÍcelas

de maior reievânci4 onforme Anexo I - Pmjt{o Bá§co.

j.i.J Compmveçào ds crp.cit.çâo tcorlco-proficsionsl: ApreseÍrta tun ou mais alessdos làmecidos por pessoajuÍidics de direib püblico ou
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pnvado, em nornê do proíi$ional reipon3ável témico pela Pessôa Jurídica proponente, delidâmcÍrte acompsrúEdos dâ Íespectiva Ceíidão de Ac€rlo Tecnico (CAT)
cmitido poÍ qualquer uma das Íegiões do CREA ey'ou CAt.,, compÍovando a execuçâo, pelo proÍissional indicâdo, de seÍliços de caracteristicas semelhanter e de
ompleriidâde tecnológica e operacional equi\El€ntes ou srperior€s às parcelss de maior reler,âncis lécnics ou \"lor sigaifcstivo, conlorme An€xo I ttojelo Básico.

5.5..1 A iDmpro!'açÀ) de scervo t&nio pod6á ser feita poÍ meio de um ou mais ateslados.

5.5.4.1 Pâta fâcilitar Â anilise da Comissão de Licitação, é r€comendável que o licita[te deslaquc. nss referidas certidõ§, os senrp()s cu]a e\pBnÉnciü
se preknde compÍDvtr e o seu ÍÊsp.rctivo qu&tilativo

5.5.5 Dcveri (ão) íerrpresêntrdo (!), obrigltorirmeDte, compnovsnte (s) de Íinorlo (§) entrt o (i) proÍltriotrrl (i3) ê a Pes.or Juridics
licit nlê; essa compmraçâo d€v€ni (âo) serÍeit! (i) atravér dc.

5.5.5.1 Rlrlâção (ões) empregaticia (s), por Carteta (s) de Trsbalho (s) e Previdência Social CTPS (des seguiot€s anotaçôes: ideniificaÉo do seu
portador, e, dá págrDa relativs ao con!'âto de tabslho) ou lilro (s) de Regisao (s) de EmpÍegado (s) autctrticádo (§) pela Delegacia R€gional do Imbalho. ou:

5.5-5-2 ConFato (s) de prestação (e§) de serviço (s) de hofissiorÊl (is) autoDomo (s), que esejs rcgisrado (s) no CREA {y'ou CAU. câm âtribuição (es)

c{nüpútiv€l(is) lro objeto da licitsçào (x)m aquelc cn' quc â(s) sua(s) rcspnsabilidâdqs) scni (ão) oxitsidâ(s), oul

5 5.5.3 Sócios ou drÍelores estatulirios da Pesi,oa Juridicâ licitatrte, poÍ estâtuto ou c(mtato soclal, que t€nhârn regislÍo no CREA €y'ou CÀU. IniegraÍlte

C'REA cr'ou CAU, ms condiÉes pstineÍllÊs ao subitcrfl 5.5.1 ;

3.6 DAS DECLARAÇÕES

i.6.1 Carts de Áprcsentâçâo da DocümertsÉo contendo lodas as informsções e declaÍsções, cotrlbnne modelo Ancro tr deste Editat, lgLIrgE_ÍE
Ipabiliaacio.

5.6.2 Deslrr.ção de TenÍo! d€ Sujeiçâo ao Edital, mnlõrme modclo Anexo II deste edital, lgLlreggjqllgUi!!!ç.Eq
5.6.3 Dcclrrâçâo de PsÍ€rtesco, confoÍme modelo Aroio VI, para todos os Ens de direito e sob as peoas da lei qu€ nâo possui em s!'us qusdros de

com dií8mtes ou se§idores detatores de cârgo cm comissão ou funÉo de if,]nJielçâ qu€ âtuem diÍelâmente ns Ícâlizaçio do cerlame €/ou na formaliação contratual.

!s!-pÊ!c-C4!Â!ilúqçâo.
i.6.4 DECLA-RÁÇÂO DE STCURAÀçA E SAÚDE DO TRÂBALHO - SESMT, coDttrmc modelo 

^nexo 
Vll, que tem condií$es de ârend€Í

âs Normas R€gulâmeDtrdorrs ds Porlrria u' 3.21.fr8 do MTE, âplich eis às alividades objeto dest€ contakr. e, que tsm condições de apÍesentaÍ as docummlações
sôlicitâdas na InstruÉo Normrtivr o' 0ü72017-GABISEGPLÀN, de 25ô8/17, cmforme Anexo I - Projêto Básico, §gUJ§lglb&tLiliEÉg

5.6.5 DECLA-RAçÂO DE COMPROMISSO DE I',INCULÀçÃO FUTURÁ DO PROFISSIONÂL, conforme mülelo Anexo VIII, a pes§oa

ü) perfil indicado nos Aíigos 8" e E dâ Resolução 218/1973 - CONFIIA.

5.7 Nào seÍão aceilos pÍoto.olos de crllregã ou solicitsç3o de documento em subsitulçâo âos documartos requeridos no Jnesente editâl e seus Ane(o§.

5.8 Pâra os doixmEnlos e €€rtidõ!§ rÊqueridos nesie qlilsl. pode.âo ser emitidas cópiâs onundas da hternet, desde que ooníante do enl'elope
docuDentaçâo, làcultado à Cômissâo, úerir a veÍscidade dos mesmos.

5 9 (X documentor relrtivos à H.bi[t!çIo (EnIelope n' l) e àÍ Pmportl. (Eúelopê r'2) scrio apretctrt dor em enlelopB sepsridor, em
originrl, por qualquer pmcerso d€ côpi, srt€tríc.dà por crÉório compel€rte ou por §€ryidor d. Comit3io de LicitsÉo. SoDentê serio stendidos p€didos de
AUTENruCAQíO 

^té2 
(doii\dias. !na€! da dsta mürcada pars aberturr da licit cãq3§.§glundr-feim à jext&-feirr. dsr09h às llh e dâs l.lhirj l7h.

5.10 As ceÍridõ€s quc não possuirem prazo de Yalidade, $meÍrle serâo a€€ilâs com dala de emissão não superior a l0 (tnnla) dias c(mtados da dals dâ

cmissâo do dol:rmeÍllo, e)(celo a Ceílidào Negahla de Fâleocia e Recup€rsçtu fdiciat (ou equival€nle), clrji dâta de emissro não pod6á excedeÍ 60 (sessenla) diôs da
dstâ de âpresentâção da proposa.

5.I I Em nenhum caso seÍá aceita, qulÍ na hom da âb€ítuÍa dos e 'el(»es. que[ F]steÍiormente. â @r€sentação ou inclúsão de docurnentos de

habilitação que nâo 6zeÍem coÍrÍar do rEw€€tivo en\€lope de documentaçâo

5.12 De lodá documentação âpÍesenlrdâ em foioópra aut!Ílticads, suscitrúdo drhridas, p()(lerá s(r soücitado o oÍiginal pÂÍa co[feÍênci4 no pra7. de 24
(ünte e quatÍo) hoÍas, Íegistrando-se em Atâ tal ocontrncia.

5.11 Tambem motiiãrá a iffbilitaçao para os alos $bs€quenles da licitâção, fâlta de comp.ovâçâo do ramo de atiüdsde comersiâl linculâdo âos

obiúoíse.n iços descntos r:os AÍe\os q)ostântes deste edital

5.14 Encerrada â fase de h.bilitsÉo, §e todor os licitsntes desistircm expr$râmente do dircito de rssorrcr dis decisões â elr pertin€nter, rpói
slrhâr o T€rmo d€ Rêrúnci!, os etrvêlopes cortendo rs pÍopostss dor liciaarte$ !€rio abertoa e rnunciadoa aeus vrlorelr devolvendo-§e lscrsdor os enyeloDes
do! licitântes inâbititrdo§, pmc€dendo-t€ r€gistm €m Ât..

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

'Consdho Eselar JOÀO AUCUSTO PERILIT"
COMIS§{O ESPECIAL D8 LICITAÇÀO
2'ÀBERTURA tX) CONVITE N', OO6/2DI

f, NVELOPE N". (D - PROPOSTÀS

ó.1 O licitant€ deverá lormalizar suâ propoía l€veldo em considersção os pÍeços eú ados orçados pels SEDUC (confome lrÍojeto de ExLlcução

Orçâmentariâ Anexo D, pâÍa contrataçâo dos seÍviços, objeto dâ presente licitâção, eÍn um único invóluqo, deüdâm€Íte lscÍado, tuna única \ia, contetdo os dizeres

Í€dr8ida em lin8ua portugucsa, elaborândo a cot çâo dc acordo com as es?ecifcâçôes const DEs das plãrilhas oÍçamentíÍias, em imguagcm clard, seÍn rasrÍâs, resssh,âs,
condiÉes fllbstanciais escÍilâs à marg€m ou €ntelinhas qu€ comprometâm a claÍua da mssma, devcndo srss ÉldÍas serem Íumeradôs sequarcislmente, com todas ss
páginas rubÍicáílss, sendo a últimâ pá8in4 dâtadâ e assúâda pelo rEpres€nt&tê legal, constituída dos seguintes elÊrnentos:

6.2 A pmposa deverá coDt€Í o preço pâra execuÉo dos s.rr.iços, s{pressos em moqlâ coÍrente úaciorl.al, atmitind}s€ aÉs a vlreula lom€trtê 02

\Nl
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eÍr8cÍiâria, e outras despesâs, se hou!€r.

6.2.1 O licitante deverá indiciÍ na propostâ, para ef€ito de dados püa emissâo de nola d€ empeúo dou âssiiatrÍa do conlrato, o Dorne completo de
su rEpresentanle l€gal, bem como o nú$ero de $râ carteüa de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os prc{os uDiüáÍio e global sâo limilados aos apÍesatados Ila planilhâ orçámeDú.ia rcfer€ocial.

6.2.3 O BDI utilizado pels Pessos JEidicâ licitante deve limite-se âos páÍânekos do lei ügente âpres€ntado p€la Âdmhistrsgão

6.2.4 A Pessoâ Juridica liútette dev€ apÍese,tar a composiçâo do BDI âtuâIizado

6 I Prrâ efeito! de elsborsçâo da pIgt gslggplêlilE!-gIçrmentiÍiâ, o licitânte DEVERÁ utilirar o softwârs MS Excel, dG forma que o vrlor
uni!ário c tottl de todü os serviços seja câlclllado por meio da fó.mulÀ "TRUNCAR", corforme cicmplo.

=TRI-;N( AR(Qüârt' (PflAI + PlLObra) i ? )

( (ldiso t rid Qlllnt. l'.llâl P.lU.Obra LScnto
lWz-lí) vr tl,t I Lr.(xl 15.-17

tfiJ2 t7 \4 ó5.71 1,.00 190.a)l

t(xr2,18 Lr\Í 98.47 5.71 6,62 l.:t4.13

Onder Qudrt. - QuaÍtidâde

P.Mat - Preço unilário do rnateriall

P.M.ObÍâ - Pleço unir.áÍio da mão de Oblà;

2 - Número de casas decimais des€jadas.

6 I I Devení d&laraÍ expressám€nte o prâ?o de validade nâo inferioÍ a Éqcg§flDj!§ corridos. conforme Arexo IV, a coítaÍ da dátâ de sua

4rcsentaçâo.

6.1.1.1 . Antes de expirã a validad€ originsl ds pÍopostâ, â Comissjio d€ Licttâção podeÍá solicitd à pÍ)poíente que declar€ a sua intenção dc
pÍoíollar o p.â7.o prel iSo no item ârterior. As Íespo§tas se füào por escrito, pÍeferencialmente poÍ mcio el€tônico.

6.:]. L2 . Não seá âdmitida a modificâçtu da propostâ pelo licitáDte que sceitã pmnDgaÍ a sua validadc.

6.1.2 O§ eÍros dc soms dou multipljcáçâo, el cnlualmenle conligümdos nÂ lYoposta Comercial dâs pessroasjurldicás de engenhârias liciurtes. serâo

de valores express{)s em algarismos e poÍ exlenso, pre\,alecerh este último.

6.3 :! Apr€senh Planitb4s) Orçámenüá.ia(s) complela, referente aos seÍviços cotsl(» oÍrde constem os quáatitatiros e seus resperrivos prcçor
mitiíÍios, os preços pâÍciais e prolo lotal. BDI, e o preço tolál dos sq"!iços, nos l€Ímos deste edital, assin.ds pelo Repttrentarte Têt co L.grl.

6 3 .4 ApÍesÊntsr CronogÍama l-isico-Finam.iro ddalhado dos §€rvips propostos, nos toÍmos deste qlital;

6 :i 5 CâÍta Propostâ âssinâda por diretor. socio ou Íepresentânte da Pessoa Juídicá dc engeÍúla ia licitElte, com p(xleres devidânrente compmvado
pam tal investidur& oootendo inlbrmaçôes e declârâ@es conforme lllodelo Anexo [V deste editâ]

f,36olicilánlepodeúreâlüirlisitapÍéüâeinspecioÍtarolocâldâobÍaec€rcâniasemdiâehoÍánocomercisl,demodoaobt.r.paÍâsuaE)pria
ulili7lgâo e po. suâ êxclüsiva ÍesponMbilidãle, toda infornâçâo necessária à elàoíação da propostá. Cor1fit.lo. de\rerà emitir D0CLAXÁÇÃO DE YISTORIÂ,
conforme modelo Ane\o V deste stilal" assinada pelo r€prsentârte leg.l da Pcs$a Juridicâ licitânte. ac€Ím do côú€cimsrto pleno dás condiçôej e peculiaridades da
obm. e junt da à propostâ de preços.

6 :|.6.1 A yistoria c.§o ocorr!, pod€É rer rg€trd.ds em horádo cotr|ercirl, jurto à UDidade Eicolsr, sendo s drts de inicio â p!íir d.
publicaçõo do cdital nos devldos meios de comuDicaÉo, e, 3 dâtâ de êrlcerrâmerto d€ 02 (dois) di.s úteh snt€rlor€§, r dât, fixsda prrs sberatrs dr sessão
públic.-

6.4 É erpr$srmeDte vedrdt à 3ubconlr.lâçio do vâlor total do contr.ao. s subcontntrçâo prrcl.l poderó terpossivel com.nuàci. dr
tltul.r desta Pâ!tr, dcvendo rpÍtlertsro liBlitê máldÍo ê or serviçor pÚiveis p.rr a subcontmtsÉo pârcisl em r€1.ção âo vslortotal dsobrâ. Ádiclorrlm.nte
deYe ser apresentÍdt a docnmehlaçâo de regulsridade fiicsl e trebslhhtâ, ê, o contmto finíldo entre r sdjudi.rtáriâ e Í p€§loajuridica iubcoDtrutrda.

6.4.1. A contratádâ s€ respnsóilizá pela padroniuçâo, compatrlrilidâde, qualidâde e pelo geÍeDcismmto centsslizdo dâ srbqút-atação

6.4.2. A §lbcontsarâç5o pücial 6c51i limitada a 309/0 (Einüâ pú co!o) do total do coÍtFslo.

6 { 2.1 Os sú\'rços pâssrvor dc sllbcôtrEãtâçâo sào

a) SoÍdâgeÍrl do T€Írglo;

b) Esúutrm Mdálic{:

c) Subeúaçâo;

d) Estrutüra Lâjes eé - Moldodas):

e) Mace|oerâ1

0 Cent at de Gás:

g) SPDA (SisteÍna de Proteção contra DescaÍgas At nosféricâs)l

h) Esqualriâs Mdálicas, e;

i) Trmspste de Ennrlho

S-GO d,w
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65 Seíii desclassificâda ô proposta. cujâ esp€citicâsão eíiveÍ incompaúvel com o(s) objáo(s) especificado(s) nos dnexos constatrtes deí€
instnrÍnqlto, ou airxl4 aquelâs que omitiÍem as especificâçôes minimas $licitadai, §alvo quando apÍeseilaÍ omissôes simples e irrelevantes púa êntendimcÍlb dã
pÍopoía.

6.6 Nào se consideraú qulquer ofeís de vmlâgcm não pÍeústa rc editâl ou baseada Dss ofertâs da.s demais licilantes.

7, DOS PROCEDIMINTOS LICITATORIOS

?.1 Na data, hoÍa e local desi8Íado ncste edital, em âto público, a COMISSÀO I1SPECIAL DE L IC]TAÇÃO recebem em envelopes disúntos e

lâcÍsdos coítendo, os documentos exigidos para habililação e pruposá.

7.2 Caso haja síuência unâflime dss licil&tes püíicipântes, vis&do a orgaflicidâde e agilidade dos trabalhos licitatórios, a Comissão promoierá
soíeio de 0J (três) licitmtes, paÉ sompor uma comissib r€presqrtativa dâs demats licitânles, âu-\ilitrrdo a Comissâo de Licitação na veriEcaçâo e Íubric{ da
docummlâção e pmpo§â.

7.3 SeÍâo iniciâlmente abeúx, em sessâo públics. os envelopes cont€írdo os d(Jcumentos rel-eftotes â tàse de hâbilitação que, após coúeÊidos pelos

necessáriá, poderá ír-irnder os t abalbl» licilatórios pâÍa postedor exâme dos docum€ntos e julgaÍnento da fase dc babilitação, dâ qusl lãwârá als como de l,ei,
publicando o Íesuhado no muÉl da uoidrde escole e encaminhando poÍ e-mail instituciona.l À pâÍticipâDtes.

7.4 OcorrErdo a hiÉtese pÍevista no iiem anterior, os envelopes contendo as pÍopostâs permane€§râo, deüdam.nle laqádos Dum rmim inrohrcro,
scndo rubÍicádos pelâ Comissão e licitmtes presef,tes, licaÍrdo em poder alâquclâ alé que sejâjulgáda a habilitação.

7.5 Seni pmc€didâ a ó€Ítura dos envclopes conteÍtdo as pÍopostâs das licitetes habilitâdas- após tsânscoúdo o ptazo sem inEÍposiçâo de rccursos.

ou tenha tnüdo renúncia er?Íessâ do pmzo Íecu$al das licitanles habilitadas e inabilitadâs ou âpós o julgâm€nto dos .eclxsos inl§rpostos.

7 6 A Colrlissão manteni em seu podeÍ os envelopes pmposlas das licitmtes inabililadar deüdômentc rubricados, até o termiJlo do pcrÍodo recursd,
de qu€ ulla o inciso I do anigo | 09 dá ki Fq1eÍal a' 8.66ó/93, e serâo devolvidos, no eslado em que fomm eÍrlregues à Comiss3o.

7 7 Dss ÍeuriõeJ para recebimqrto e abertura dos envelopes de docummtaçâo e proposts, sêrâo la\Tadâs âtar ciÍrun$anciadas, que mencioDarão tülâs
lls ocorr€Ícias qu€ mteressâÍsN ao julgâmento dâ l-icitâção, devendo as mesmss ser assioâdas pelos membÍos da Comissâo e pÍesentes.

IJ. DO CRITÊRIO DE JL'LCAMENTO

8.1. O j'Igame o ssá resüzsdo pela Comissão tispeciâl de l,icitaÉo, de ac.Ído com o quedispôeo^n.45 da l,ei Fedeml n" 8.666,81, obs€rvando

os seguint€s tàtores:

8.1.1 ojulganrento s€Íá realizado com base no meooÍ pÍeço, r€giEc de qecuçio eDpreitsdr por pÍrço globrli

8.l.l.l - E o valor Psrâmetro reú coE bale oo Art. .18, inciso lI, § 1", Ietrs "b" da Lêi Fêd€rd í'. 8ó66193, ou sêjs, ? ralor orçodo pell
adtnüblrqçdo".

8.1 2 Ficâm sssegumdos às licitântes conqrÍentes como MicÍoempresas dou EmprEsas de Pequeno Porte, qurnto ao julgameÍrto do Cúlite, os

prililegios esrabelecidos no aí. 44, §2", da l,ei ComplematâÍ n.o 123/2006.

8. L2.1 - Não haverá dircito de prefeÍ&tcia qusÍdo a melhor of€rts iniciâ1, s€gundo a li$â d€ c!Âssific.açâo. houveÍ sido apr€seÍlada por microemprcst
e empresa de pequslo port€ que pÍeencha as condições eíab€lecidâs Ira I-ei CoEplêmeatâr I 2312ü)6, r€drzÍ seu valoÍ, o ceÍtane seguiÍá normâlmente com o prirneim

cdocado origiÍâl (Ín€diâ ou grande empresa).

8.1.2.2 Se a primeira q)locaala nâo ior micro ou pequena empÍ€s.s, â Comissão deverá verificsr se existem micÍoempresas ou empresás de pequcÍro

poíe cujo§ \"lores ofeíâdos em suas pmpostás encontreÍn-se em um iDteÍ!âlo de alé 100/0 §rperior à melhoÍ oferE tcmpate ficto), ocâsiilo Í!a quâl e§ârâo ficumeÍrte
ernpatadas com o paimem colocado-

8.1.2.3 Se h(nÀtÍ ME/EPP neste intervâlo de valor, respeitsdâ â ordem de classificaç:b, a Comissào deverá convocar â ME/EPP pua, s€ d€sejsr,

ofeÍEc€r lânce m€nor âo do primeim classificado.

8.1.2 4 Nâ hipótese dâ ME/F,PP reduTir seu prEçr, a um valor menoÍ que o pdmeirc colocado (qu€, sdienle-se, nÀo é ME neÍn EPP), tomâÍá sqr lwitr
oomo primeirâ classifi cada.

8.1 2.5 Apeías sc a ME/EPP não efetusr a redusio. s€ftí coDvocada a póximÂ microernprssâ ou empresâ de pequ€Íio porte, respeitada a ordem

classificalória, que encontre-se no peÍctÍtfual dê ate I o% srperior ao primeiro colocado, pâra exeÍceÍ o mesÍno diÍeito de prefeÉnci&

8.1.2.6 No câso de neúuma ME/IPP ernpatadas fictaments aceitarem reduzir seu !B1or, o ceÍlame seguini [oÍmalmertc com o p.imeiro coloeâdo

ongiÍÂl (media ou grande eÍnpresa).

8.1 .l Scni considerüdâ v€nc€dora a cmpÍesa pKlponent§/licilsDt€ que âpresenlâr â Fop(lstâ de acordo com âs especificâ@es doste instÍumento
convocatôric/Conüte e seus anexos, e ofertâÍ o meÍror preço Elobal, ptra a prestaÉo dos s€wiços descritos no âtre)io Í - Prcj€to Bfuiq)

8.1.4 Podení ser erigida da Licitete que âpÍeseÍrtâÍ preço redEido, infonnaçôes srplemerltâres que mmp.ovadamente eüdeDciem a excqübilirgle
das proposras sem pÍguizo de pmmoção de dügencias ou outro aro necessário de sua comprovaçâo. tros terrnos do An. 43, psrá85afo l' dâ Lei FqleÍai Íl'8.ffó/93 e

I I .5 No cáso de absoluta aüâldâde de preços ofdtados por dois ou mâis licitantes stÍá assegul?do como cntério ,le d€sempate a realização de
soÍteio, cmform€ qslsbele€€ o § 2'do ãtigo 45 dâ l,ei Fedsal n'8 6ó6193. Porcú, vrlorcr pniximos de ctrt{vos ír rlo prrt€ do grüpo de loÉeio.

8.1 6 Unrâ lez convocadas as Pessos JuÍídicá empataaias e est6s não âtendersm eo chaÍnado, a Cü issão reâlirrsÍá o soÍteio sem a suâ pÍes€nça, ou

sslvo situação extÍaoÍilm&ia publicâdâ em Dq)reo Lel.

8.2. A Comissão de Licitsção pôded promov€r dilie&cias €,Ín qualqüer fa§€ da Ucitação. nos GÍmos do § 3", do aÍ. 43 da I,€i f€delal n'8.666/93-

8.2.1 - . E ros no preenchimenlo da plsdlhâ ntu constituem motivo pâÍa â desclassiÍicâção da prcpo$a. A planilha poderá ser ajuslÂls peto li€itántq
no lruo indic{do pela Comissâo Jul8âdola da Licitaçno. d€sde qne não hâja msjoraÉo do pÍeço pÍoposto.

8.1 O julgen€nlo das propostàs ocorreÍá darxl(tse l})nÀccimento do rEsultado, em s€ssão pública que pode.á ser manádo poÍs lal fim, desde que
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presefltes lod(,.s os licitmtes hsbilitados, caso contfuio será o mesmo pubücado no MlnEl dâ Unidade Escolar e a Àla de JulgameÍtto de Íesultsdo enliads (\ia F-úail
itríilucioÍlal) a todos os pârticipsrtes.

8 4 A decisão da Comissãb E+ecial d€ Licitação some ê será crD§deBda defiÀitiva, após Despacho de RaúÍicaçâo ou Homologâçâo esaÍado pelâ
AuloÍidâde Mríxtrna dâ Unidsde Esúlsr, que neste crso é o Pre§deDte do Ccnselho Escole.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9. I A prcs!'nte licitação correrá â conta dos seguintcs Íecursos oÍsaÍreÍrtáLrios

DOTACÃo ORCAMENTÁRIA
Dmonürâcno

I nrÍldrlc OÍcâlncnrâria

luncdo ll L]DUCACAO

I:I)TJCACAO BASICA

.1(U8 CONSIRUCÃO. AMPLIACÃO. RIFORMA E ADEOTJACÃO DF] TJNIDÀDF]S I]SCOI"ARIi
(rl INVIJS IIMEM OS

l(Í) RI:,CEITAS ORI)INÁruAS

Moilalidad€ ADlica§-so API,ICACÔLS I)IRETAS

VâloÍ eslrmrdo RS 70.000,00 (Setenl, núl reais)

IO. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ÀDJUDICAÇÃO

l0.l Trànscoúdo o prãzo recus e decididos os recuÍsôs €veÍrtuâIn@te int€rpostos, o proc.sso licitatório será srbÍnetido à apn:ciâçâo do
PRIISIDENTB DO CONSELHO FISCOLAR, paa homologaÉo dâ licilação e âdjudicâção à(s) licitmt€(s) venc€doB(s) do obj6o, q)n!,ocerdo-sc após, Es) rcspectirrEs)
pâra sssitr tut'â do conüãto.

I1 DA CONCILIAÇÀO E DA MEDIAÇÀO

I I L As oontsovérsias evmtuâlmente suÍgidàs quanto à formalizâção, ex€cução ou €Íl€rramento do ajuíe decoÍIenles dest]â licitaçâo scrão
§lbmetidâ3 à tcÍrlâli\a de conciliação ou medúÉo no ànbito da Câmâra de Conciliâção, Mediaçãô e Arbitragem da Admidstâçâo Estâduâl (CCMA)- nâ lôrmâ da Le,
n" 9.107. de 2l dc setembro de 1996 e da l-!'i Complementa Esladual n' I zl4, de 24 de julho de 2018.

12 DA CLÁTISULÂ COMPROMISSÓRIÂ

12.1. Os conÍlitos que possaE surgiÍ relâtiam€nte ao aju§c de@Írente desl, licitâção, acáso nâo púeÍem sq equacionâdos de forma amigável,

n' I44. de 24 d€ julho de 2018. elegendo-se de§dejá paÍa o seu julg neílo a CAMARA DFCONCILTAÇ^O, N{EDIAÇÀO E ARBrrRAGEIú DA ADMNISTRAÇÃ()
tsS'I ADUAI (CCMA), outoÍgândo a esta os poderes pea hdicâÍ os ârbitros e reormcierdo expressamente à juriúiçâo c tuteta do Poder Judiciáíio paÍs julgâmento desses
cônt'liros consôrnte Anexo I do Contrato

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO

13.1 Os serviçôs dev€Íão ser execulados conforme o m€IrcÍial d€scritivo/epecificâçôes técDicas, planilha o{ameÍrtriria, cÍonogmma 6sico-
lüanceiÍo, projetos e demais noÍmas con§&tes dê§e instÍumento.

13.2 O prszo pâra a assinatuÍa do contrâto seá de .lé 05 (citrco) dias út€lr. contados dâ oorlvocaçâo ds licitãlte, se o con\,ocsdo nâo as§naÍ o
conlÍâto eú tfilpo hábil, decaiÍá o direito á contrdsçâo, somando com a previsão de possibilidrde d€ prorrogasão do prazo" de acodo com o que estabelece o aÍ 64,
cllpul e §1o, Lei !€deral no 8.666/93.

lltlouando da assinatuÍa do contrato a Co ÍEsentâr:

a) Prova de ÍEgularidâde pâra com a F@€odâ Municipâl (Tributos MobiüáÍios), poÍ meio de Ceúdão expedida pela S€cÍetâris
de FinâItçls do

Múicipio onds os seruiços serâo prestados:

b) hova de reguLâridadejunto âo CADIN ESIADUAI- - Calastro Lnltrmatilo dos Creditos náo Qutudos de ÓrEàos c Entilsd€s
Estsduais. nos

iffmos do âí. 6'. inc. I. da t,ei EíâIual no 19.754117.

c) Certidão Negativa de Suspensâo e/ou lrnpedim€rto de Licitár ou Cdt'âtaÍ com a Admimstrâçâo Públicâ, nos termos do § 4'.
an 5". do l)ecr€toEstadurl n'7 425/201I

CEPMG JOAO AUGUSTO PERILI-O . RUA MARICHAI, ,{]RAN]TSSN. CIDADtr DE IAS - C,O ldt

"1

I

I



13.3 os trabalhos de\erão s€r iniciados em âlé I0 (dc.) diás @úidos eÉs a oÍdem de sereiço emitido pelâ Superinterdênciâ de lafraestÍuarl:á oü peto
PresideDle do Cmselho Escolsr.

13.3.1 Poderá o CoNTRÂTANTE, s seu critério exigir o refa.imato de qualquei paÍte da obra realizada pelâ contatÊdâ, sem quêlquer ônus patB o
mesmo, üLso essa teíha sido e\ecutaals com impericia temicâ compmvadâ ou etn desacordo com as normss, especificâçõcs ou com as det€rminações pré-cíábel€cidâs
no lemlo de refeÉncia e demsis anexos ao edit l, slém do Íecômendado pela fiscalização, noô termos do út. 69 da l,ei F€deí-al n 8666/93 e as mrmas da Lo n,8.0?8190.

ll.l.2 Ficâ s CONTRATADA obrigadâ tâmbem a spres€trtâr a compÍovação de qúlâção dâs obrÊaçôes tabalhisâs e Fe\,ideíciária§, r€ÍercÍ caos
tabalhrdores que executâmm a obra, bem como as fiscais e paÍaÍiscais.

13.3.3 A CoNTRATADA é responsável pelo segúo de seu pessoal, smdo i8ua.lmente responúvel pelo sÊguÍo de re+onsabilidade civil e dáúos

1J..4 A contrstada Iica obÍigada a aceitâa nss mesrnas condiçôes contalusis, os açÍéscimos ou srpressôes nos s€Íviços conha'iados üos lirniles
e{ábelecidos no § l' do AÍ. 6i da Lá Fed€ra.l n'. 8.66ó193.

13.4 I Os acÉscimos ou supres"sões âlllúdns no ilem anlerior somenle se dúfro medisnlejrNtificativâ Íxfiifesfl exlressnmente pels Superinteúdàciâ
de lnFaestrutula da SecÍetaria da Educação.

l3.4.2 A conlralâda ss ot'riga a oxecutar as obms empÍegedo e)icfusivanrente mateúis de primeira qualidadq obqlecendo, dgomsâmeBte, aos
projetos de enSenhsÍis que Ihe forem fomecidos pelâ SecrdaÍia de E$ado de Fducação, ahâvés dâ Sup€Íintendência de InJiâestrutum e às moilificâções pÍspostas e
âpIovadâs pelo Setor durmte ã e\€cuç:b dos seÍllços

IJ. DO PRAZO DE ENTRECA E DA FISCALIZAçÀO

I 4. I Os serviços deveÍâo seÍ execulâdos confoÍIne descrito no Meúorial Descriüvo/EspecificaÉes Técnicas e Cronogmma Fisico-trinanceiro a pârtir
da enissão do autoÍizo lo.mal, pela Superiítsúdêrcis de IrÍr.erlrütun ou Cons€lho Ercohr dr Unidrdê Eicol.r Solicitâtrte

14.2 S€ o licitante vencrdor deixe de executar os s€rviços dentÍo do plazo e nás condigões p.eestabelecldos sem mânifestação pol esêrito € âceitâ
pela Conh-àumte, s.rjeitaÍ-seá às p€oalidades deÍe Edital e legislâçáo peÍtinent€.

I 4 I A fiscaliTâ9ão de todÀs às tàses dôs seÍviços será feita tx)r FÍofissimal mmpetenle designâdo peiâ Sq:Íetâriâ d€ Eslado de Fducaçâo.

14.3.1 Além &s arolações obrigatórias sobre os serviços em ü srnento e os programados, a contratada deveni recoÍrer âo Dirifio de ObÍtt, s€úpre
que surgiÍem quaisquer impmlisâções, &ltstaqôes lécnic{s ou $rviços impre\iistos decorÍentos de acidentes, ou condiçõcs especiais.

14.3.2 Neste caso, taÍnbém é impÍÊscindivel a assinstuÍâ de ambas as panss no li!'ro, como formalidâds de srã concordâncta ou dismÍdânciâ témica
com o fáo Íclatâdo.

14.4 Serâo obígatoriamente registrados no'Diário deObIs":

l4.,l.l Pf, LA CONTRATÂI,A:

14.4.1.l As caÍltiÉes meteorológicas prejudiciais ao sndsrento dos sabalhos:

I 4.4. L2 As fâlhas nos serviços de tercciros, não srj€itâs à sua in8erência;

14.4. I .3 As conslt&s â tiscâlizâçâo;

14.4.1.4 As datâs de conclusiic de et&pas c€ra.terizadas de acordo com o (Íonogmma âprovâdol

1.141.5Osacide €s ô.ôrridos Do decuEo dos tnbalhos;

14.4.1.6 As resposas às inteÍpelaçôes da fiscslizsção;

14.4.1.7 A wentual escassez de máteÍisl que resulte eÍn dilculdsdG paÍa a obft ou s6viço:

§
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14.4.1.8 Oums t'alos que, ao juizo da crDtrâtâdâ, dev€m seÍ objúo de r€gistm

l{.,r.2 Pf, LÂ FTSCALTZÁÇÃO:

14.4.2.1 Atestâdo da veÍacidade dos rEgistss preliíos 11oê $b-itsns elteÍioÍes;

14.4.2.2 Juízo Ít flnâdo $tlre o andEneDto ds obm ou seÍviço, tendo etr1 ústâ ss especificações, prszo e cronogÍamâ;

14.4.2.3 Ob$rlB@es cabiveis s FrrÉsito dos lançânentos ds contratada no Di&io de Ocorrêocias;

14.4.2.4 Soluçôes às corl§dlrs lsnçsd0s ou formüadss pels cotrtÍatâdâ, com coÍr€spondência simultâtreá pâra s autoridade slrp€rior;

14.4.2.5 ResEiÉ€s que lhe pareçaÍ! crbiveis a respeito do ârdamento dos trabalhos ou do desempoho da contrdlâde,

14.4.2.6 Outsos fâtos ou obs€rvações cujo Íegisúo se tome conv€nieote ao tÍabalho de fiscalizâção.

14.4.2.7 O reÉebimanb dos serviços s€rá feilo pela CONTRATÂNTE, ao tcrmino das obÍas, @ós verificaçáo dâ sua peÍfeilâ execuçâo, da seguinte

14.4.2.8 ProusoriâmeÍrle, pelo responúvel por s€u acompanlarnento e fiscalização, m€dimte termo circuDstanciâdo, assinsdo p€las pârt€s em até 15
(quinze) diâs cóÍridos dâ comunicação escÍita da contÍatsdâ.

1.1.4.2.9 Ddniúvâmentq por s€Ívidor ou comissâo designada pels aüoridsde coÍnpáenle, medianie tenno circuns&rciâdo, assmsdo pelEs petes,
após o decurso do pÍam de obseÍvâção, ou vistoria que compÍove â adequá4ão do objeto aos (6rEos con&atuais, observado o dispoío no art. 73 da Lel Fed€lal n.8.66ó113.

12.4.3 O recebi aúr prolisoÍio ou definiúvo oão exime s CoÍ{ratâda ala r€+onsabilidde civil pela qualidade dos seniços eiecutados.

i5 DÀ f,XECUÇÃO DOS SERVIçO§

I 5. 1 CabeÉ à S€cretôria de Estado da Fiucsção, por meio da Superint€ndência de IúÊaêstÍuturâ, a coordenaçâo, §rpervisão e fiscalüâção dos
tabalhos objeto desle Ed,lâl e, arndq fomeceÍ à coÍltrâtâd4 os dados e os elemmtos técnicos nec€ssádos à reâliz!ç& dos serviços licitsdos.

15.2 A conhâtáda deveÍá, inicialmente, afixar no câÍrlÊiÍo de se.viços plâc! âlusiva à obÍâ, com dimeúsôcs, dize.€s e simbolos s $refl detfininados
pela S€cÍetaria d€ Estado dâ Educação.

I 5 3 Pârâ emisqão do âutoÍizo ForÍnâl, a CONTRATADA deveni âpresentari

I 5.3.1 Duás lias dâ Anotsção de Respotrssbilidadc Tésnica de execução (ART) ou Registro de Responsâbiüdade Tecnicâ (XRT), com ssr devido
recolhimenlo pemnte o Conselho Regíonâl de AÍquitetsa, EngenhâÍis e Agronomis - Goiâs (CREA-GO) ou no Conselho de AÍquitetura e Urbanisrno (CAU-GO) scndo
que urna üa $Íá anexâdâ â PÍ€íâção de Contas e a outt sêÍá encáminhadâ à Geràcia de EngetrhâÍia e AcoÍDpâÍhâf,eÍrtô de Obras da Sup€rintendfucia de
hlircstrutumi

l5 1.2 Dário dc Obras:

l5 3.3 Cópra de matrlcula rc CadâstÍo Es?ecthco do INSS (CED;

I 5.4 Dlllerte a execuçgo do coÍtÍalo, s CONTRATADÁ deverá apresqrtâr:

15.4.1 Cópia âutsrticalâ da Guia d€ Recolhún€úo do FGIS e InfonnaÉes à Previd&rcia Social (GFtr) vinculadâ à CEI. exceto quando hur\1Í
dispersa pela Previdàcia Social, neste caso ssá vinculads ao CNPJ da CONTRÁTADA:

15.5 Os €ínpÍegados deverão estar deúdamcnte identificâdos com cÍachá e fszendo uso de todos os equipaÍieÍllos de seguresa rcc€ssários pflã o
ex€Ícício dâs teel'a§.

15.6 Por se tratar de contlatâÉo em regime de execução empÍeitsda po. preço global" úo hrí possibihdsde de fonnalização do termo aditivo üsáJrdo

na elâboraçio do projeto ou descoúecimeflto por pate dâ CONTRATADÀ do local onde os seÍviços serào rcalzados, nos termos do §3'do art. 65 da Lei Fed6âl n'
8.66ó193, e nos limiter lixâdos no §2odo ÍeÊrido artigo.

15.7 Qualquer alt€Íaçâo, modificaçâo, acÍéscimos ou rcduções que impliqu€Ín alteraçâo do projeto da obÍa devEá sÊÍ juíiicada, sempÍe poÍ escrito,
pelo Setor dc Engeúada dâ Secretâria de Educâçâo, autorizsds pelo titulff da Pasts e formslüads por meio de lermo aditi\o ao Conlato Original.

15.8 A Pessoa Juridicâ de enganhaÍiâ venc€dora do sertame garertiÍí a solidez e a seguÍsnça do trabalho ÍEalizâdo, bem q)úo oô ústeriais utiliados
nâ obra pclo peí«lo de 5 (circo) anos, â padi do rccebimento dâ ob.a pelo Selor Competente deía Pasta.

15.9 Pôra eieilo de ÍeâjrslâÍn€íIo. a pcÍiodicidâde obqleceÍó & alâll do orçâmmlo I qrre 6 pmÍx)sâ se rcfq_ir.

15.10 Ào termino dos serviçós, delerá ser pÍoc€dida a limpeza do cânteiro dâ obrs.

I6 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.I Todos qusntos pmticiparem desta ticltação têm o dircito püblior subjetivo à observância do pertinente pmcedimen(o, nos ltÍmos deíe
ifftsumento cônvocatorio, da Lei FedeÍal n'8.666,ry3 € l€islação ü8oDte

16.2 Dos aüos deconentes dâ exeürçâo de§e Co ,ltc cabenr Íectlrsos nos casôs e formas detcrminados pelo aí. I 09 da I-el FedeÍal n 8.6ó6191e
âl1tÍaçôes posteÍioÍss.

I 6 3 O Íecurso será inteÍposto por €sc.ito no pmzo de 02 (dois) diâs úteis, a cont , da iflrmação do ato ou la\,Tatum da atâ publicâdr" devedo ser
dirigido/proüocoladâ a Comissão de Licihçâo dâ Utridáde Escole.

I 6.4 lnterpo9o o recurco, a Comissãb de Licitsçâo comuÀicrÍá às demais licitaútes, que poderào impugnêlo ou nâo poÍ meio dss contsarazões, no
pÍâ2, de 02 (dois) dias úteis.

I 6 5 É de Íeslonsabilidâde ds Comissâo de Licilação jrilgar os rEcrúsos e as cmtsanâzões
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I 6.6 O hesidente do Cons€lho Escolar tem poÍ responsâbilidâde acalar ou nâo o Íesultâdo de julganento da Comi$âo, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, conados do recebimento do julgâmeÍlto, pro!.edente dâ COMSSÂO DE LICfTAÇÃO.

I 6.7 Os ÍEcursos preclusos ou intempesti\''os nao serão coú@idos.

l7 Íro PÀcÂMrNTo

17.1 O pâSamento seÍi üa Cheqtre nominâl a Emprssa vencedor pam efeito dos serviços pÍÊstsdos rn forms de m€dição, r€alizáda pelo Fisesl da
SuperiDteld&cia de hfi'aestuturC d€stá Pasta.

I 7.2 Somente será efetuádo o p68âmento ala parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZ AÇÃO. A somprovsção do pôgêm€nto se
dr!á por emissâo de Nota Fiscal, que será pÍemchida com de*aque do valoÍ de ret€nção de I lolo do !ãlor da mâo-de-oka para a Pre!.idencia Socisl nss pleilhas
ONERADAS, ou, ÍeGnÉo de 3,5% pârã plâniüas DESONERÁDAS, seguindo o que deteÍmina o Aí. 7ô, §60, da Lei nô 12.546/201 L

17.2.1 A ideDtificáÉo ds pladlhâ de e ccuçâo da obÍa (Onãadâ/Deson€rada) podeí'á s€Í averiguada no hojeto Básica.

I 7.3 O PagameÍlto do vslor dos sEvigos execulados, baseado em $€diÉes menssis, por Notâ Fiscál ou fatums deverão ser apÍesentadas com os
seguúles doqürmtos sllexados:

17.3.1 Tsrmo d€ VistoÍia emitido pels fiscslizrçâo;

17.1.2 Prova de reguláridâdejürto ao l;undo de catrllia por Tempo de SaÍviço (FGTS):

17.3.3 CeÍtidão de Regd&idsde de Débitos em relaçâo â Tributos Mlmicipais, ex?qtida pela PÍefeiturâ do Municipio no qual a pessoâjuÍidica se
lilálizÂ, e do loorl €p quê o. seryiçor leÍão prestador.

17.3.4 Cópiâ da ÍÍIalÍic.ulá - CEI - Cadágro EspeciÍica Indiüduâl - ds obra jrmto ao INSS:

17.3.5 Cópia da GPS - Guiâ da PÍEvidencia Social com o nümero do CEI da obra, devidamente preenchiala, sendo que o ldor seÍi retido pelo
Conselho Escolar, que efeturÍá â dsvida quitação ds mesmâ:

I7.1.6 Cópia do GFIP - Cüa de recolhimarto do FGl S e hfornaçôes á PÍevidêrria Social.

17.4 Os pagaÍn€tltos s€íão efetusdos de acordo com o cronográms li§cG.finatrceüo ou alravés de medição, d€l idâm€ste arestada, por qu€m de dileito,
aaompaúaala dos alocrmsrlos nenciorlados nos srúitús 15.3.I s l5.l 3, desie EdilÍrl

17.5 Os p€Il8m€Iltos §€Íik] efetuados alé o 30ô (trigesimo) dia aÍÉs a dâlr, delidslnate atestsda por quem de diieito, acompanhaia dos do{urnefit6
nrencioÍrados nos subitcns 1 7.3 . 1 a 1 7.3.6 dsste edilal.

17.5.1 Na ocotÍência de.§.ieição da Nota FiscúFaür4 moúvsda por eÍro ou incorÍeções, o pmzo esripulalo no iteín 17.5, pâssârá a seÍ contado a
ponir da data da sua reeresentaÉo.

17.6 A periodicidáde minima de Íeâju§e ou Íeusâo dos valoÍes das Í)úcelas do cÍono8rsma fisico-finânceiro da propoíâ será do I (um) ano, contádo
a paÍtir da dâtâ da âpreseDtaçâô do orçamento a que propostâ s€ ref€rir.

17.7 ÀÉs o pruo previío no item ânterior as pscclas Íemaúesc€ntes stÍâo reajugâdas IElo ÍndicE NÀcronal do Cu$o da Coostrução - OBRAS
CMS óqlec€Ído à segúúte Íórmula;

M=v(I/Io)
OÍ'd€:

M - Vslor Íeajwtâdo das parc€las rcmanescsrte§

V - Valo. iniciâ.1 das percelâs reÍnan€scates.

I - indic€ ÍeÍirente ao mês que completa a peflodicidsde de útr aao om relaçâo â dâtâ do orça ento/esümativa ale peços a qtre s píopostâ se rBfinir
lo - Indice referente ao mês da dala do oaçmentcy'estimali!ã de pÍsços a que â pmposts se referir.

I8 DA Rf,SCISÀO DO CONTRATO

l8.l O &ntÍato poderá seÍ rEsci[dido nos se!$intes cssos:

I 8.1 . I lor mútuo intet€sse c acordo das paÍtcs;

I 8. I .2 Uflihteftheate pela Conselho EscolaÍ, sem pagamento de q!á]qu€Í indeniuçâo indcÍ,€rd€nt€inente d€ intEpelação júicial ou extâjudicial se
os serviços revelsÍen Íxí qualidadq rní conduts ou perdurd continuada indis?onibilidâde dos serviços,

I 8. I 3 LhihEralmeíre pelo Conslho EscolaÍ, s€rÍr pâ8âmento de quslqug indenização e ind€?eadente de inErpelâção judicjal ou extrô.,udicisl, se for
decÍetada múcordála ou falàcia da licitânte \€ncedoÍa:

1 8. L.l Não cumpú quaisquÍ das clársulâs contmtusis, esperúcâçô€s, pÍojetos ou prailos.

18 I 5 CumpÍir irregulârm€nte as clálrsul[§ mntratuáis, eq,ecificáçô€s, pm.ietos e prâ7o§

I 8. I .ó A lentidão do seu cumprimeoto. levando a Equipe téúrica da SuperinteÍüenciâ de Infrrestutura a comprová, a impossibilidáale de conclusàó
dâ obm no pmr:o e$ipulado.

I 8. I .7 O atr&so itrju-stificádo tro inÍcio da obls.

I 8. L8 A pa'âlisação dâ obrâ" s€m j us,ts câusa e preüa comwicaçlo à SIrPI.IFRÁ.

I8. L9 O desatendimeoto âs deteÍÍninâções Íegulârcs dos Eng€ÍúeiÍos Fiscâis.

l8.l .10 O coÍnetimer[o r€itçado de fallas nn ereq4ão deste contÍuto, de!.ialam€ote consigtrâds tro Diririo de ObÍa
I8.l.I I A deüetação d€ Íal€úcia da conhstâds, ou dissolução da Sociedsle.
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18.1.12 A allerâÇão S{rial ou modificaçno dá finâlidâde otr da eírutura da cont?tadâ, que prejudique a e.i€cuçâo do coÂttrlo.
I8 1'll o§ casos de res.isib Preüíos nos ilens 18.1.2 c l8.l.3 d€sa cláusrla acáÍíetârão as consequàoâs prcaiías no Arri'o 78 6 80, da t i Fsl€raln'8.666/93 e suas alt€Íações, s€m pÍejuizo das ssnções pÍEvistas nestc cortrato.

l8'1'14 o contrato podsiÁ târnbém ser res.indido, §endo d€üdo â contatadâ a devolução da Bararrü4 se houl,er] os psg6nentos deúdos pela
execr4ão do contato até a dâl,a da Íe§cisito: o Pa8âmento do cusl,o de dssmobüzçâo, e o rcssarcimmk) dos prejüas regúe.mente uimprovadrx que hour.rr sofrirto.decle que Dào lerúa concoÍÍido com cúpa dirda ou iDdiielá, no6 §eguiDtes cãsos:

1 8 I I 'í I Quardo o con§elho Es.rlsr, ria supeÍiíterúência d€ h&acstsutura da sEDUc, suprimir os seffiços alán do limite de 259lo (vinle e cincopoÍ cento) do !ãlor inicial do q)nualo.

l8'l '14'2 Quando o conselho E§colar, medimte ordem escrita, susp€Ítaler a eliesrÉo do coltraio, por pÍazo süperio, â 120 (cento e virte) dias, saho

oplm pela suspensâo do cuÍlpdmento das obrigações âssumidas até que seja noÍÍnálzadâ a sinragão.

l8 1.1{.3 o atra§o $lErior â_ 90 (Irov@ls) dús dos pagàrertos de\idos pelâ CoN'IRATANTE deloüentes de obrar, s!Íviços ou Ârnàirxerúo. sálvoem ca§o de câlamidade Pública, Srave perturbação dâ orden inteÍna ou gueÍÍa, ssseguràdo ao contãtado o dirEilo de optâr pels slspensão do cuÍnpÍrmenlo de sr.asobÍi8âções até que seja nomslizsdá a stuaçâo

1 8 I 1 4 4 A nâo lib6açâo' por PâÍe dâ CONTRATANTD, de área, locâl ou objdo paÍa €\eüsâo de obra, leíiço ou fom€crmmro, nos pÍd.os
coolrâtuais, bem como das fontes dc materiâis natuÍais €specilicâdas no projeto.

I 8 ' L I 4.5 Razõ§§ de mldÊ§se público, de âlta relevância e amplo coDhecimenlo, jusúficâdos e determhâdos pgls mÁ\ima autoridade als est'eÍa
adnúnistratil'a a qtre está subordindo o contrâtáite e exsadas no prccesso administsativo a que se refeÍe o conúato.

l 8 l . l '1 6 A oconenciâ de csso fütuito ou de força maiot regúarÍnente comprovada, impeditiva dâ e)(eruçâo do conuato.
l8 l ' 14.7 o Presente conFato podeú aind4 seÍ Í€scindido, p)Í mútuo scordo, atãdialâ a conveÍriêrcis da SecÍetaÍia de Educáçâo, medisnte

âutoúâçâo e\pÍqsss do sq)Íelaio, tendo â contralada diÍeito de recóeÍ o valor alos seíviços exc-cütados, cooslánte de medição rEscisóú.

19 DAS SÂNçÔES ADMIMSTRÁTIVÀS
19 l A Íeo'§a újustificada do adjüicsládo em assitraÍ o mntrato, &eitãr ou retirdr o iústrumento equi\.alentq dmtro do prszo eslâbelecido pelsAdminiíraçâo, csracterizs o dêscurnprim€nto total da obrigação assrndda, sujeitaÍdo-o às penalid.sd€s legâlmente estabslecidâs.
l9'2 Pelo atraso injustificádo na execução do objeto da liciteçâo, seÍn prdüzo das demais sangôes Íegulamentares prevrstas, o cor,tatado estsá

sujeito â aplicáção de multa de morâ, obedecendo os seguútes limites máximo.,

I - 10% (d€z por c€n1o) §obre o valor da nots de eÍnpmho ou ato contato, eÍn cág) ale d€scurnrrimolo tolal ds obrigação, mclusv€ no de recusa doadjüicaririo ern firmar o contrato' ou aiDdâ na hiÉtes€ de negsr-se a efáüE o refoÍço da câução, dentso de l0 (dez) dias contados da-ctsta <le s1,a mnvocação:
II _ 0,3% (tsEs decimo§ poÍ cstto) ao dia, até o úigesiIno dú de âtrEso, sobre o valor da paÍe do fomecim€nto ou seÍviço não nralizado fl sobÍe apaíc ds etâna do cmnogÍama fisic(, de obras nâ., cünpridoi

III - 0.770 (set€ decimos por c€n!o) sobre o vâlor da paÍe do fomecimento ou seÍviço não reâlizâdo ou sobíe â paÍte aÍa etspa do cronogr-amâ lisico de
obÍas Dâo cumpridâ" por dia bsequmLe so trige$mo.

I9'2' 1 A mullã a que se refere este aíi8o não impede que a A&fliíistraÉo r€scinda tÍrilat€ralÍlats o coDtrato e aplique as demais sanções pr€vistá3
nestâ Lei.

I9.3 A mults dcverá seÍ recolhida no prazo máximo de I o (dez) dias corridos! a contar da dala do Íecàime o dâ comimicáçro
enviadâ pelâ S€c.etâria de Éstado de Educsção.

t9'4 os vâlores dâs multâs de moÍa podeÍâio ss descontadrs da Nota Fiscal, no momarto alo pâgamento ou de crÉditos eüslefltes oásecrct4ia de Eslado dâ Fducáçao em relação á Contratâdq oa forúa ala lei, Íesp€italos os principios ds ampla de'da e do ontraditório.
19 5 As multâs e outÍas sânÉes apli.rdas so pod€Íâo ss Íelevsdâs, motir€alamente e por conveni&rciâ administmtiva, medianl,e âto

do SecÍáário da Educaçdo devidaEeÍlte .iustificâdo.

I 9.6 Pela insx€cu§ão total ou púcisl do objdo da licilaçâo, â dependeÍ da gmlialadc do ato praticado, a Àdminishação podeÍá opla.
pela âllicáçâo da

pem de Ad!,srtencia, nos teÍmos do inciso I do a . 87 dâ Lei l-edeÍal n. 8.óó6193.

19.7 As penslidades seÍão obrigatoriament€ registralâs no CADFo& e no caso de suspensâo de licitáÍ a licitmte dev€ná stí
descredenciadâ por igusl

periodo, sem prejuízô das multâs previstás treíe Edital € das demais comhaçôes legais.

I 9 8 As saüções ptevistâs nos incisos t, III e Iv do aí. 87 da tÊi F€deÍal n' 8.666/93 poderâo ser aplicádas jmtameÍrte oom incra)
II do mesmo

aÍtigo, fâcultsda a defesa prévia do inleÍessêdo, Do respectivo pÍocesso, no pÍazo de 5 (cinco) dais úteis

1 9.9 A sánç.ío estabelecida no illciso IV do útigo 8? do Lei Fedqal n" 8.6ó6193 e de competência el(clusiva do seüstri.io de Esado
da Etuoação,

facrltâds a defesâ do interessado no rcqrectivo proces$, oo pÍazo de I O (dez) dias da ab€Ítur. de !isa, podendo a teabilitâçâo seÍ requ€Íids apó§ 2 (dois) aío§ de suâ
splicsçâo.

I9l0 Em qualqueÍ hiÉtese de 4licâçáo de sánções s€íá ass€gurüdo á licitante v@c€dora o contraditório €a ampla defesâ.

20 DAS OBRIGAçÔES

20.1 AléÍn de outras Íesporsâbilidades deftrides ns Múuta CcnÍraüâl, a conlratads obriga_se:

20 I I AprEs€nlar tra âssüaturÂ do contâto documoto comprobatório de inexistêocia de débito relaúvo âs cortribuigões socrars, Ílâ forma ala Lei n.'8.2i 2 de 24-07.91; (CND € FGTS) e cópia dâ proposta.

20' 1.2 A cont âtada deveÍá mstrtE l,reposto, com co&p€t€ncis técÍúcá ejurldica e eeito pels s€cretaria de Esado da Educaçgo, no locat da obra ou
CEPMG JOÃO AUGUSTO PERILLO . RUÁ MARECI{AL ABRANTES§N- CIDADE DE GOÍÁS . GO

.@tu

l/W



seÍliço. para r€pÍesentá-lo na execução do contrÂto.

20. L3 Regulúizar perBllte o Cooselho Regionat de Eng€nhsria, Arqütúura e Agronomiâ - CRÊA4O e outros órgãos, o conlrato decoÍrente da
pÍEsent€ licitâção, confoÍme deteímina a Lei no 5.194, d€ 24 dc dezembÍo de 196ó e Resoluçâo n'307 de 28 de feveÍeirc de 1986, do CONFEA.

20.1.4 Msnter "E+ripe de Higieoe e Segurança do TÍabalho" de acoÍdo com a legislasão pertiíente e aprovaçáo da SqÍetaria de Estado da Educação.

20.1.5 MmteÍ disponibiliilâlo de efeti!ô deulrô dos pâdÍõês desejados, pâÍâ rep)siçãô imêdiatÂ dos pÍofissionâis. Dôs casos de faltâs, ifipe.timêda,§
bem como, impsiir que enrpÍegado qtre cometeÍ falta disciplüar ou cuja srbstituição teúá sido solicitâda p€la CONTRATANTE, seja rn ltido ou Étome a aüridade no§
imól'eis d€sta

2l DAS DTSPOSIçÔIS FrNÀIS

21.1 AÉs â âpresentação ds proposa, não será admitida ÍEtificâção qumto à cola{âo, fic€íldo a pÍoponente srjeilâ as ondiçôes\ pÍâm de âltrÊBâ,
gaÍantia, marcâ do EtaleÍial e pÍeço pmposto pâÍa cumprim€Íllo do confâto.

21.2 llavendo inl€Íesss do pod6 público, o presente mstrumento poderá s€r lranstaÍido, revogado totál ou pacrsl, teÍ rcduzidâ ou aiünentads a sua
qumtilade (Í§speitados os limites esÍâbelecidos no trt. 65 da l-ei n'8.666/93), s€rÍr que câibâ aos pmponentes quâlquer dteito à iÍdeíizaçâo ou rcclámaçâo, nos tsÍnos
dá hi peÍtinert€.

21.3 À licitânte veÍlc€dora é vqlsdo tsnsfeíiÍ, tolal ou paÍsiâlmente o objeto deíe EdilâI, ficândo obrigadâ, permte o Conselho Escolú, pelo exâlo
cümprimento das ob,rigações deonentes deúâ licihção.

2l.4 Em obsúvaÉo à Resoluçâo CODEFAT-224^,. obedecrdas às e\igencias legaiq recomúdamos que as contratações dos trsbslhadses pelas
licitantes vencedoras sejam inlermedüdas pelo SINPGO.

21.5 As dúudss sll8idâs, xrão sanadas diretâm€nte à CoMSSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo, siturda m RUA MÂRECIIAL ABRANTES, si/N
CIDADE DE GOúS oo hoúrio , das 8h às | 2h e dss 14h âs l8h ern dias úl€is ou, E-msil: 520o2608rAseduc go.gov tr
2I.6 É feultâda â Cotrissão ou AutoÍialade Sup€ÍioÍ, em quâlqu€Í làse da licitação, a pÍomoçáo de diligqlcia a escleueceÍ ou s compleoatú a

instsução do pmc.sso, \t{iâda a inclusáo posteri.Í de docúnento ou inforinação qüa derEria constar originalmenie da Proposta;

21.7 PaÍa conhecimeflto dos int€ÍEsssdosi cxpediu-se o presmte edilal, que lerá o Âvúo dc Licitaçâo afl\sdo no quadro pmpÍio de a\isos dâ Cü ssào
de Licitaçâo do Conselho Escolar Joâo Auguío Perillo, locslizâdo ná Ruâ Mmechal AbmÍltes, J Cidâde de coiás, estando a Comissão de Licitação à disF)siqâa do§
inleÍessâ.iôs no hoÍário de 08h ás t2h e dâs l4h âs l8h nos dias útái pelo e-mail: 52002608a.};educ.go.Bov t'r

2l .8 A nâo solicitação de uformaçõ€s complementáres, por parte dâs pÍspon€ntes interessâdas, inplica na tácita admissâo de que as informsÉes
t€cnicas c .iuridicas lorâm coNideÍádss suficientes.

21.9 O foro paÍa dr-rimiÍ quâis+ler questões oriundâ.s da execuçâo do pÍesenle ConFato é o da Cornârca de coiás - cO,
excluindo quálque. outÍo

COnflSSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Conielho Escokr Joâo Augüsto Perilto, eln coiáq ao! 2l dias do mê! dê iulho 2021

. ..( :, t'1. , i ,:,r ' r"

CYNIIII^ lvíTRIil I A ('^RIX)sí)
PÍssidente dâ !-ooúsâo Espg)ia! de Liciiâção

o

nJ',1 l tc n
U ,ío&LVú _d,tuW V,,»y*v
- MARILENE I-EITE DE SOUTÁ /

Membro da Comissão

,1,h:w+tu#,;,Ak{glag^,,,-*
Membro da Comissão

r<.j* C,i"-^..*:- R
KÂTIA ÀPARECIDA RODRICTJES

-*s
SILVA

-I._
MembÍ, da Comissâo

v
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AI'IEXO I _ PROJETO BÁ§ICO

ESTADO DE
SECREI'AR]A DE

ESTADO DA
EDgCAÇÀO

GERENCIÀ DE
PROJET(É E

IMRÂESTRUTURÁ

CEPMG JOÂO ÁUGUSI'O PERILLO . RUA MARECTIAL ABRANTES,SN{- CIDADE DE GOIAS . CO

PRO]ETO BÁSICO

PR(»ETO BÁSICO

LEI N" I7.92Ít. DE 27 DE DEZf,MBRO DE 2OI2

INTRODTIÇÀO

l.l. fhâlidade
O pies(Í)te I'mjeto Brisicx) tem por finalidade estabelece, os REQT ISITOS À{ft{IMOS e fixaÍ coDdiçôes â serem observâalas pea a lx)nEatsção de empres,

6pcciâlizada para eÍ(lutar obras de constn4io ciüI, para alender à S€üetâria de Eslrdo dâ Educsção de Goiás (SEDIJC-GO), dcscrevendo c discipliíaÍrdo rodrx 06
pÍoc€dimentos e €Íitérios que cstabelecerão o relacionâmento técnico entre a CONTRÁTADA e s CONTRATANTr.;.

1.2. Objéo
ContratâÉo de emprcsa esp€ciâlizádâ em PleslâÍ Ssvisos de Constsuçáo Ciúl, @nforme

Prujetos. Planilha OrçamenlríÍiq MeÍnorisl Descritilo e CÍsnogrsms Físico e Finânceim.

As'llato: Refonúr GêrrL

Unidad€: Col€lo Ertsdüsl ds PoÍcir Militar de coiá&

EndeÍ€ço: Ru{ Mrrechrl Abr.nter, Setor Joâo Frrnci3co, Goiá! - GO.

Mmicipioi Cldrde de GoiôecO.

CooÍd€íação Regioral de Educâção - CR.E: coiá§

1.3. Justiíiotivs
A pÍesente coDtrâtaÉo justificâ-se deüdo à nec€ssi(Me !m Íeformar a quadra côb€rta e o vEstiário desta unidâde es@lâr com pinura geral, iníalaç5o de

ürr.imão e guáÍdâ-corpo, Íelümâ gerâl do piso da quâdm elc. A práticâ esporti!ã nâs csôolas é ôssencial pâra o cretcimenio ffsicô do rndiliduô, sen talar nâ queô1âo
psicológica e social, já que o esportc no múe\to slucacionâl trabslhâ laÍnbém conceitirs como leâldâdq s éticá. â nâo discriminação e â competitividáde r6?eitosa.

l.{. À Obrâ

Reformá ger8.l dâ quadra coberla e.rist€nto

'ffil-rMtr6r.mll?rFl

DAS DEFINIÇÔES DOS MÚTODOS
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2.1. Delinições ê sighg

2. L L ABNT: Assocàção Brasileirs de NoÍmss Técnicas;

CONTRATÀDAj é a pessoajurídica signatáÍia do o)nü'ato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRÂIANIÊ:éa Secíetaia de Eísdo da Ed&áção de Goüs, deaominâdâ por SEDUC{iO;
2. Ll. LICITANTÉ: Pessoa flsica oujurldica hsbilitâdâ p€râ p6Íticipar do processo licitstóÍio e of€íâI lanaÊs;

2.1.4. NBR: Noms Brasilús Regujâmalslcrr.
2.1.5. NR: NoÍmâ Regulâm€01rdor6-

2.1.6. SEDUC4O: Secretâriâ de Estádo da &luc5çâo de Goiás.

2.1.7. CNPJ: Cádssto NâcioDal d€ Pes$a Juddic{-

2. | .8. CREA: Conselho Regional de Eogenbeia e Agronomia.

2.1.9. CAUi Conselho de AÍquitetuE e Urbárdsno.

2.1.10. ART: AnoláClo de Re+oÍrsabilidade Técâica

2.1.1 l. RRT: Registro de Responsôbilidâde T€cnicâ.

2.1.12. TCE:
Tribmal de
Cootas do
Estado.

TCU: TribuÍsl d€
CmtÂs da União.

L2. Norhr!
Normativos s s€Íem adotados:

2.2.1. NBR 74802m7 - Aço destioâdo à Almad!Ías de CoDcrÉo AÍmado - Ew€citicáçôes;

2.2.2. NBR 6l l8:2007 - hojúo de €struturas de colcreto - Prcc€dimelrto;

2.2.3. NBR I 1.682-2009 - Eslatilidedss de sDcostas (muÍo de eÍimo);
2.2.4. NBR 5671/1990 - Peticipação dos hterleÍrieotes em *Íviços de obrâs de EngmhrÍia e Arqütáü;
2.2.5. NBR 5681/19&) - C(trüole Tecnolôgico da Execuçio de Ateros em obras de Edificações:

2.2.6. NBR 6489/1984 - Pm\lÊ de CârBâ Difttâ sobre lerrao de Fuldação:

2.2;1. NBR 7678/1983 - Segurança em Obras;

2 2.8. NBR 12.654n 992 - Cdtrole Te@ológico de Mâteriais Componeotes do Concreto;

2.2.9. NBR I2.655/1996 - CcncÍÊto - PrEpêÍo, Controle e Recôimeíto:
2.2.1n- NBR 5.110:2eO4 Vesão Corrigidar 2(O8 - h$âlâçôes elésicás de baixâ tensâo;

2.2.1 L NBR 6151 - PÍoteção contra choques eléúicos;

2.2.12. NBR 5419 - Prot€ção de estsutuÍa codra descargas atmosféricss;

2-2.13. NBR 5626/1998 - IDstálações de Á,gua Fria;

2.2.14. NBR 108,1411989 - h§alaÉss Prediais dc águas PluviÂis;

2.2.15. NBR 8160/199 -
Iníalâçôes PrÊdiâis de Esgoto

Sanintuio;2.2 16. NR-10 dc o âÍ.

20, tl rc:', da lÉi n" 19.145 de

29l12l2015i 2 2 IT.ABNT NBR

$50/2015 - Acessibilidade às

Blificaçô€s.

Obs. : Esta lisla de normâs nâo exâur€ a ne.€ssidad€ de observagões de normas estaduâis, municipâis, trabâlhislas, de se8urânçá e outras eÍrvolvidns o,
realizâção do escof» d€ste ProJeto Básico.

J. DA QUALIFICAçÀO TÉCNICA

3.1. /\ FlmpÍesâ licitúrl€ de\erá ler CNPJ (Cadasm Nacional de Pesso€ Juddica)i

3.2. 
^ 

EErpÍesâ ücitarta deve.á ser habititadá peferte a Secfttaria de Estsdo da Educaçâo de coiás (SED[IC-CO).

3.3. A ErrpÍEsâ licitaDte d€i'ení apÍesenlú cenidâo de regislÍo no CREA e/ou CAU, ben como ceÍtidôes de regulâridâd€s d€ p€ssoá ffúsa e juridica do
pÍollssronsl res?ons{àvel pelâ empíEsa e seus sen ços.

3.{. No câso de a empresâ licitânte ou o re.Tonsi\€l tecDico n o serem ÍegisEâdos ou inscdtos no CREA dou CAU do Eíádo de (;oiá\ deveÍão iy
pro\idmciados os resp€ctivos üstos deste óígâo Íegional pQt-Oç!§i&-4ê_asi!alurâ da qalElS.

3.S. A Empresâ liciunte deverá comprovar qu€ possut o Í€gistm em seu quâdro tecoico, ns dala dâ enLreqâ dos d()cumentos de habijitaç3o, de
pÍofissionais com expeÍihcia compmlsda ou d€vidam€ntê Íemú€cida, pela edidade profissionâl competate Íelacionáda àLs caÍact€Íisücâs do6 srrviços
À psrccla de maior rclevanciÂ solicitadâ junto ao Edital (ErEeÍúteüo Civil ou Arqúteto).

3.6. A EmpÍesa licilânte deverá âpÍesentár Ceítidão de Ac€r! o Tecnico (CAT) deridamente reconlrccido pelâ entidade pmfrssional
CEPMG JOÀO AUGUSTO PERII-LO - RUA MAREC}IAL ABRÂNIIiS,SN. CIDADI, DE CIOIAS - GO
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uaEg-ds-p&E§§gld Íesponsárel tecnico pela empÍesa pÍoponede, relacionada à cdsctsiíicas dos serviços limitados â pâÍc€lâ de maior Íelel,ancia soliciládâ
iunto ao Fiirrl.

3.7. As compÍovações de \incr.Ilos €trtre os pÍofissionâis e a empÍesa licilânte poder:to ser comprovadas atm1és del

{ Relaçâo empÍegaticis poÍ cârteirs de trabalho e prcvidmcia social CTPS: idstiÍicâção de seu porlâdor, fúgina relativa ao seu contrâto de üEbslho ou lirro
de r€gistro de emprcgâdo autenticado p€la Delegâcia Regioúal do Trabslho, ou:

q Contrato de pÍ$taÉo de s€rviço de profissionsl autônoÍno, que esteja deúdameÍrte Íegistrado j lmlo ao CREA e/ou CAU, com atÍibuições compaúveis com a
cúeteristica dos sqriços a seÍem licitsdos, ou;

d Sócios ou DirEtores estatulÁtios da empÍesa licitõrlE, pm meio de estâtÍo ou contrato social, que lenh&tr o regiíio junto ao CREA e/ou CAU.

{. DAS f,SPECIFICÁCÔES DOS SERVTÇOS

A EmpÍcsâ a ser contaradq delení ter qu.Êlificâçâo e qúendimento pars execut Í serviços de construÉo ci\il coÍlforme descriçào d€sle objeto, alinharlo 06
seguintes serviço§:

{.r. Q!14!BÁ!9ESBIÂ|
hÍnohÍ piso de concretoi

Lixar, aplicar resina com polimenlo no piso eúíente:
Pintura das dcmarcâções da quadra

CLPMG JOÃO AUGUSTO PÊRtr-LO . RUA MARECHAL ABRANTES,SN- CTDADE DI] C,OúS - CO
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Pintura gerá| arqúbancada, muretas e mü§;
Pintura do piso de coo(relo;

Execúsão de deg au ns aÍqúbencáds (âlltÍlaria" chapis.o e Í(ioco);
Execução de piso de concÍeto d€ 5 cml

Execução de regulEizaçâo com apiloameútol

Ex€cu@ de alambrado com tela gâlvâdizâda - Padrâo GoinÊâ;

Ex€cl4ão de pintura do alámbrado;

Execuçãó de corriúâo de piso; coÍrimâo com gusrda-corpo de piso e coÍÍimão com güarda-cfipo de piso m aÍqübsocadr.
Execuçâo de nÍo;
Exêcução de form de PVC com estsutuÍa.

4.L VESTúRTOS FEMNTtr{O E MÁ.SCULNO DA OUADRÂ:
Pmtu" geral dos veíi&ios: intfila e €xterna banado (h=150 m tinta esmalte) e sciÍns do bürâdo tintâ erllicat
Phtum e emassâInento do tdol
Emãss&nedto ds§ P€redesl

Remoç5o da piDtrm das parcdes e teto;

Pinhrra das poíás ejanelas existentes;

Remoçâo da pimlm dás poías e jatrela;

Raspagem e âplicâçâo de resiís na ganitina exiíeote.

4.J. PÍovid€ncia, câçambas pata rúirâdâ de eÍtulho, restos de matenais da otÍa e descaÍe d€ algun materid DAo mais ulilizável âo lotrgo da oiecuçâo
d(a sYviços coDtrâládos.

DO VALOR DOS SERVIçOS

6. DA F,SCOLIIA DA PI,INILIIÁ ORÇÂN{ENTÁRIA
P&'a a obra de REFôRMÁ da wiCade escolsl CEPMG UNIDÁDE JoÃo AUGUSTo PIRILLO, ômm elaboÍadas plsdlhas oÍçslllentirias esrimadâs mm

âs labelâs ONERADA e DESONERADA Form utílizados como rcieÍàcia os preçós publicados pela GOINFRA e SINAPI ou aqu€les con$átks dâs composiçôes
de custos unitirios elabomdas pela Secretaris de Estado ds Eduáçgo. Após a elsborâçiio dâs plânilba§, verifcs-se que a DESONER^DA é a Esi! vrntrjo!.,
conforme âÉ 3' d! I2i Federrl S-666193.

7. DAS SANÇóES ÁDMINISTRATTVAS
O nâo cumprimdto total ou parsial das obrigagõos assumidâs, na formâ e prBz)s eíabelecidos, inclusive ref€ÍEllres á saüe e seguÍínçs no u.àb€üú,

qreilani â adimplidâ às penâlidâd€s coníetes ÍIo fit. 86, 87 e 88 dâ t€i FedeÍal n'. 8.666, de 2l de junho de 1993, assegurãdos os coÍstitucionatissimos do
conlmditório e da ampla defesa, ficando estipuladss as s€güntes penalidâdes, alóm dâs demais pÍeüslas em norma públicâ (da qusl úo se pode âlqlar
de$onhecimeÍrto) e mencionâdas no shlBto'

7.1. A rEcusa injustificada do adjúicâlário em as§naÍ o contÍato, âccitar ou ÍetiÍar o iistsrmento equivslente, deútÍo do prâzo eíabelecido pela
Àdminisfâçâo, câncteÍiz3 o descumpÍimento totál ds obrigâção &s§lmida, sujeitmdo-o às penatidades legalmente e$abelecidss:

7.2. Pelo atraso injuslilicado na €x€cução do obj€to da licitâção, sem prEuizo das dsmais serçôes reCulamentaÍ€s pÍelis&s, o contatado estâÍá §reito à
âplicáção de multâ de mora, obedecsido os seguintcs limites máIimo§

CEPMG JOÃO AUGUSTO PERILLÔ . RUA MAREC}IAL ABRÁNTES,SN- CIDADE DE (;OIÁS . GO
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I - l0% (dez por cento) sobre o valor ds nota de elDpeúo ou do oGrtrato, em caso de descumpdmento tot l dâ obrigação, inclwive no de Íecusa d,o

adjtdicauirio on 6rmar o contÍato, ou aiodâ na hiÉtese de rcgaÍ-se a efáusr o reforço d.a cáução, deDtro de I 0 (dsz) dias conlâdos ds dala dc suâ ÍI ,
0,3% (lÍà décimos por cento) ao diq até o trigésimo diâ de atÍaso, sobrc o valor dâ p6te do fom€cimeoto ou sen iço n&) realizado ou sobre a paítc ala elqa
do cÍonogrãna fisico de obÍas n o ctutrprido;
lll - 0'7% (sete decimos poÍ cento) sobre o r'âloÍ ds pmle do fomecimento ou sernço não reôlizado ou sobre a psíe da etâpâ do cúÍrográma ffsicô de obÉs
Íúo cumprida. poÍ dia subsquente ao bigésimo.

aplicâ

çãol

7.2.1 A multâ a que se Íefere este ârti8o úo impede qu€ a AdministraÉo rescinda milatemlmeflle o ontrEto e âplique as demais ssnções pre\,isl-as neía l-ei

7.3. A multÂ d€leú seÍ rccolhiala no pÍazo m6,jmo de I O (d€z) dias corridos, a c()ntar da alâta do Íecebiflento da comunicrção €aüâda peta Se.Í€taria ale
Esâdo de Educsç5ól

?.d-. ,-- os l'âlorês dâs mullâs de mom poderâo ser descontàlos dâ Notâ l'iscal, no momàrto do pâgamento ou decráljtos existentÊs nâ secrôtâÍlâ ds Essdo
de Ed.câÉo em relação à conEôtâdã, na forma da lei, Íespeirados os principios da ampla def€sa ; do cônfadiódoi

7.í - Ás multas e ouuas s6l@€s aplicádas só podeÍão s€Í relevadâs, motlvaddnsnte e poÍ cônv€niênciâ elminjstrativâ, tnslisflt€ ato alo secrctário de
Estado de Rlucáçâo dc\idameote Juíificado;

7.6- 
- 

Pela inoiecuçào 1otâl ou pscial do objeto da licitâção, a d€peder ds gravidade do 6to prâtcâdo, a AdminisEaçâo podeni optaÍ pela elicsção da penâ
de Ad\eíênciâ, nos terÍnos do inciso I do st 87 da Lei nô 8.6ó6l9j i

7.7. As penalidades seÍáo obrigâlorisme[t€ rqgistr€das no CAI)FoR, e no câso al€ suqensão de licitâÍ a licitan& devrá seÍ desGedenciada por iguâ.I
periodo, seÍn prejuízo des mullÀs pÍe\.islss nesre Edital € dâ.s dernsis cominâçõ€s leSaisl

7-8. A§ ssnções previstás nos incisos I, m e IV do trt. 87 d.a Lei n' 8.666/93 pod€rao ssr âplicadas juntaÍnente com a do inciso II do mesmo ütrgo,
facultada a d€fesa pÉüa do int{ressado, no respectivo processo, no prazo de I d (d€z) dias úàiq

7.9. A §ançào esbbel€cidâ no inciso lv do sÍtigo 87 ds l,ei n' 8.666/93 é de competência sxclusiva do Sedenâio de Eslâdo de Edtrcâção, tàcultâda tr
d€fess do inleressâdo no rcs?ectivo proces$, no prãz o de I 0 (dez) diâs dâ âbeÍtum àe üsla, podendo â ÍEabiiioçao ser requerida apo. i'1aoi"y ,rro" a" 

"*
7.10. Em quálqueÍ hiÉtese d€ aplicáção dê sâoçô€s será ,sseguÍado á licitete i,enc€doÍa o cont-àdiúÍio e a ampla defesa

8- DA CARÀNTIA E ASSISTÊNCTA TÉCNICA

8 l A Êarântia dos §eniços §€rá de 5 (ciDco) anos, com iníeio após o Íecrbimenlo definiúvo dos serviçôs. A geãntiÂ deveni côtriÍ rodos os s€Íviços que
mmprovarem def€itos ou problemas csusâdos pelâ má execução dos mesmos;

8.2. 
- - - 

Todos os serviçG que comPõem a descriçâo do objero devem s€, cobeÍto6 pela garantia dâ empÍesa CONIRATADA ou por Empresâ autorizsda da
CONI'RATADA

8 lt AtendeÍ as sôlicitações Para onserto e corÍigir dofeitos ou íâlhas apresentadas pelos s€rvi9os, eÍn prâzo nâo superior a 30 (tsinta) dias €oísecutilrls.
Nesle caso não rcaÍelirá ônls p6a a Contratante.

8.4. Todft os §€Íviço§ devem estar em co ormidade com a politica de garântia do mesmo, não sendo permitida a integmção de ilens de ierceiros que
pos§am acanetaÍ em peÍda pâÍcial da 8arántia ou nâo Íeálizaçáo da âssistêrcia témicâ pelo próprio execuior quanao *tãftaáa:

9. DO PRAZO DE ENTREGA

o contrato ügeÍá pelo Pmzo necessádo à o(ecução do objeto, vinculdo ao cmnogrma Fisico-Finalceim, de fcrma que se iniciâ @m a oÍdeÍl
de seÍviço, sqrdo que s pâralissçàó fomal da o&4, deleÍminâds pela CoNTRATANTE, srspende o irzo de exec"Éo, bem como o prazo de i.rg€úcia cotrtl.atuâ1,
qre voltâÍá s corr€r, pelo sdr saldo reÍranesctílte, quftdo da retomadâ dá obrâ.

. 9'2' A Íecusa do s€Íviço por paÍte da CoNTRATANTE eÍn furyão de diverSencia com â proposta apreseÍrtada ou com os pâxãmeftx desrüdos nesle
iD§rEnento' úo acáÍÍetaá a írspeoMo do prâzo de entr€gs do objero, ficâído ã coNTRAiaoa ouigáu 

" 
o- *i*ago no prazo esral"teciao, s(m qual$Eônus

pam SEDUC.

IO. DO RECEBIMENTO DO§ SERVIÇOS
10.1. Concluíia a obra. s conh'âtâda cieDtiÍic&á a conlrstánte por meio de noti.ficsção entregue so Sestor do crDtmto mediatrtô corEs rs:_bo, FÍe ã

entse8a e aceitação d, obÍa
10.2. o rec.€bimento do objeto do pÍEs€nte contrato obed€ceÍá ao ali§t oío tro âIt. 7l , inciso I, ,.a', 

e '.b,,, l,ei Federal n.. 8.66ó/93, e sení proc€drdo dâ
seguinte formal

l02.l. Ilo Recebimento Proviório

do conüato elàuaá üstoÍiâ da obr4 páaa fms de recebimento proüsorio.
q ljma vez verificado o cuÍlprimento de lodâs âs coDdições contrstusis, o geíoÍ alo contatro recebeni a obÍâ proüsoÍiâmentq lawándo o ..Tenno de

Rec€bimento PÍorisono", que s€Íá âssinâdo pelas pâÍes € eocaminhado à autorialôde conur!ânte
.Câso seja constâlâdo o não cümprimqrto ou o cúnprimenlo inegular de qudqu€r d.âs condiÉes conraruais, o gesoÍ do contl.ato laltãá relaório
circunímciado dirigido à autoridsde conFatánte, que adotará as medidas cabiveis.

! Cabení â ontratadq uma verz notificâda, saÍar as irrElulmidádes ápontâd.ls no rclstó.io
\erificáçâo, Íicrndo $brê$ado o pagamento até a fiecuqão das correçôes nec€ssáriâs.

cúcuostaciado, submotendo os iteÍls impugnados à lora

io 'Termo d€ Re.€bimentr Pmvisório" deveni conter o documento coDh€cido mmo as àd[. Baseando-se no lrú.trrâl ,,Obrus púbticos: Reconendoções&isií,s pm a Cütrot t6o e l:isa iaÇão de Obras de Edifrcaçõcs ptibticos", do Tribrnal de Conlâs d" União, 
". finJ dâ;;s14ã" da obta etrl queslÀb, â SEDTJC

$or meio da Gerêrcia de Fisc.slizrção e Acôrnp€nh.amerÍo de obr6s) aleverá rec€t er do coNlRÁTADo a aocurnentaçao qrre reu-ate felmente o que tôi constuido.
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par

Essâ documentação é oonlecida como dr á/rü - que significâ "como co.stsuído '- e dev€ incluí todas as plaltas, meÍnoriais e especificaçôes, ()om delalhes do qu€
foi execulado e quais insumos forâm utilizados nessa execuçáo. Ou sejâ, o contratado deverá eÍrtregar o dr ,4rü da oblã. â fim de subsidiar futums inteÍr'stções â

.Jp& entre ôuú os ) d evidamen lf assinados pelos resPonsi! eis

10.2.2. Do Recebim€nto Definitivo
â) Após o recebimenlo proü$do, a 'Comissâo de Recebimenlo Detinitivo'a ser esabelecidâ peta SEDUC será mcárregada de üstoriar â obm

parâ \'€tificâr o cumprimento de todas âs obÍigações contratuais e témicas e efehrtr o recebimento deiinitivo em até 90 (noleÍrta) dias coridos âpós o rec€bimeÍtt§
Eo\.isorio dâ otÍâ.

b) No caso do qnnprimento total e adequado aos temos do contmto, a Comissâo recebeÍá a obÉ de§nitivamente, lauando o "TeÍmo de Rrcebimmto
Dednitivo", que será assinado pelas paíes e êncâmiÍúIado à autüidade coDtrâtânle.

c) No caso da üstoria, conslatar â ocorréncia do ücios, deGitos ou incorreções resultantes da execução do contralo, a comissão la\Í í r€latório de
verificâSo ciÍqmstânciado, dingido à autoridade contfltante, no qual relatffá o que houver coÍrslâtado para corrigir ou refazsr a ob,rq no trio ou em

10.2-3. Das falhas e ir€gul.ridsdes apontadas

a) A SEDUC, à üsta do ÍelatóÍio, devqá âdot2r uma das se€tuintes Foüdêrcias, independentemente dâ âplicâÉo das saryões câbíve§:

b) Notilicar a contrBtadâ pam sâllar as trregularidades constatadâs, no plazo a sq d€teÍminado na notificação, ao Émiro do qual se deve pmc€deÍ à
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10.3. CoIIsão por conlâ da conúatsda lodas as despesan inclúndo lodos os cust'rs diáos e idiretos, tsis corror impoíos, tresporle, despesâs
trabalhistas, prelideflciáÍiírs. seguÍos, enfim tdos os cuíos necessários à fiel e,xecuçâo do objeto desse termo.

II, DÀ FISCALIZAÇÁO E OBRIGAÇÓESDO CONTRATO

11.1. ['iscalizrçlo€Recolllendsçõe3Opencior.is
I L l l . CotrsidqaÍrdo o disposto nos útigos n' 5l a Í, Seçfu IIl. Capitulo Vll, da l,ei Eísduâl r' 17.9282012, a Íis.âlizâçâo e geÍenciaÍl€nto do

contrato s€râo realizÂlos por gestor e comissão de Âscais designâdos poÍ meio de portaia do Ordenador de Despes€s.

I l.l .2. Os 6scâis e o gestoÍ do consato não teÍâõ n€ohum pod€Í de mando, de S6encis ou de contsole sobre os eÍnpre8sdos designados p€la

CONTRÂTÀDA para a execução dos seíuços, objdo do presente iníÍurnento. cábendo-h€s no scompãnhaÍnento e nâ fiscálização do contrato- Íegiírar as

oq)ÍÍencias relâcionadas à sra ex€cuçâo, comunic€rüo à CONfRATADA, alÍsvés do seu represeotante, as pÍolideociâ.s necêssfuias a $â reedtrizâÉo. as quâls
d§ cÍào scÍ âlcndidss dc iúsdiâlo, ssho moti\o dc íôrça mâioÍ.

I l.l .3. A paÍi do micio da obÍa, os PÍsj6os, as ART-S ou RRT'S do Íeponúvel pela Obrs e o Diário de Obrâ deverão peÍrnaneceÍ no canteto. O
Dário de ObÍa é dôstimdo a registrs, âs ocorÍências, natuüis ou nâo, relevantes pam o andanonto dos seÍviços, cujas anotações deverão seÍ Íeâlizsdss

diria
meÍrlr â) Sâo anotáçôes obÍigatóriâs no Diáno d€ Obm âs coídições do tempo, a descÍição dos equipen€ntos úcluidos ou Íetimdos no cãrteiro, a

. moüm€nlação ocoÍrida IIo quelro Todâs de p€ssoal, o resumo dos seíviços Íealizados e as ocoÍrências discipliruÍes.

b) as anotagôes seÍão f€ilâs p€lo responsável técldq) e/ou pela fiscâlizsçâo.

c) A ópiâ do Diário d€ ObÍa fani psre iíteglanle dâ hâç3o de ConlÀs

I L1.,1. Som61e será efetuado o flagamento da pacela contÍâtuâl, s€ stestada pela fiscalização. A comprovaçro do pagamqlto se &Íá por emissão de
Notâ Fis.áI. que seni preeflchida Í:om destaque do !?tor de ÍetúrÉo de I I % do !'alor da mãoie-obrâ p&a a PÍeüdencia Sôciàl tras plânilhas

oNERÂDAS- ou. Íetenção de 3,5% ptrs planilhâs DESoNERADAS. seguindo o que d€remioâ o ÁÍ. 7', §6", da t-€i 12.5461011 .

I L I 5. A ideatificásão da plsilha de execuÉo da obra (ODs_ada/Desonerada) podeni ser averiguada no Proráo Brisico it€n 6. Câso a empÍesa mmpÍove
possuir btÍlelicios de leis espe€1ficas pala o Íecolhimento. Pam efeito dâ Íetenção, o wloÍ da rúo-de-oh,ra não ssá inferior s 5fflo do valor da fatum emitid& l)ola
CONTRÁTADA

I L 1.6. A possibüdsde de rubcontr.t{Éo prrürl do objeto licitâdo constitui decisão admidstrativa dou de curúo tecoico. Pc,r €ssa razão, pela ÍúluÍsz,
e âs cárscleristicâs do objeto a ser ljcitádo, sempre que fdjulgado convenieme, devidameDte justiicádo e âprovado pela CONTRÂIÁNIE, de a.oÍdo com o p6Íeceí

da fis.âlizàÇão, poderá a CONTRATADA, na oxecuÉo do Contrâto, sem prejuizo dss respürsabilidades conÍrãtuais e legâis, subcl)ntmtar até 30ol. (trlDb por ceDto)

do vrlor da obra corrspondentc à pircchs completrs da obÚ, respondeldo, entret .nto, a CONIRATADA, pcÍante a CONTRATANIE, pels execuçâo do6

serviços suhcortãtados. O liciterte deveÍá snexar âos autos o(s) contrato(s) com o(s) subcon§atádo(s). O(s) subcontÍâtsdo(s) dev€fldâo) maDt€Í Í€gul idale fiscâl e

ü'abslhistâ Os seniços passlveis de subcontÍat çilo silo:

"rSondagem 
do TerÍao;

b€suutura Meálica;

", Eslrutuã Laj.s (tu MoldadÂs);

ôMsrreflria:
.)Cen§ul de Gás:

nSPDA (SisleÍnâ de Proleção cont'a Descãgas Atnosfédcas)i

sr Esquadriâs M€triúicasi

$Transporte d€ Entulho.

ll.t.7. A SEDUC poderá, a qualquer t€mpo, fiscâlizã a empÍcss conratada, quanto âo crnnprimento das cláusulss e legislâçío vigente sobr€ sâúde e

segurmçâ no trabalho.

l1.l .8. Em conformidade com o aí.45 da l,€i €stadual D' 17.928/2012, bem como o art. 40, inciso Xl da t,ei n' 8.6Áó193, o criteÍio a s€r utilizdo pâm

efeito de Ícajustametrto dos contratos, deveÍá s€Í a datâ da eÍesentaÉo do oÍçâmeÍrto â que â prcposta se Íeferí, pois Í€duz os pÍoblemas âd\indix de orçamentos

dBstuâlizâdos em vtfude dos trÊnscursos de vrírios meses €nae a dala bas€ de ostimati!ã de custos e da abertum dâs pÍopostas. Pârê efeito de Gilculo, on§derar
4(quârm) casás âÉs a lirgrrla, utilizÃldo os lÍdices do INCC.

ll l9 Seguindo o evoío no./tordru d. Árditoria de Ob.6 Púrrrô6 do fCU e €x?osto no Áclírdõo n' 1977201J fC4 esita Obra, objeto da licitaFo,
nÁo se enquadm no regime de !{€ço uniüírio, \is(o que os projetos elabomdos e deridamote documenlados favorecem a qtantificá€o com pÍÊcisâõ dos seÍviços

relacionados no oçâmenlo dô ohjelo em quesão PoÍüaÍrlô, de\e-se manteÍ o regime d€ F.mPÍeilada [xlr PREçO GLOBAL

11.2. Obrigrçõ€r do CoDlr.tlote
I L2.1 . RelacionaÍ-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou do s€u represúlante legal;

ll.2.2. V€rifictr sê a CONTR TÀDA fiecuta o objeto em confbrmidâde com sua proposta o com os parÂmetros de quâüdâde e desempeÍúo definidos
nese instÍumento e nos ddnais documentos que o iÍtegam;

I L2.3. Conferir e efetuáÍ aceite ou recusâ dos serviços eÍtregues pela CON'fRATADA cáso não esti\.eÍem de a.ordo com o combinado:

ll .2 .4 . Sohrestar o pagam€Ílto da Nota FiscúFâtua sempÍe que houveÍ obÍigaÉo contra{uâl p€ndente de liqüdação poi psrte dâ CONTRÁTADÀ, até 8

completâ ÍEeulâÍiz ção:

I 1.2.5. A CONTRATANTE de!'eú efetud o pâgâm€Ílto mediarte emissão da nolâ fiscâI, por psnê da COMTRATADA, conforme contrato € a enlrEga dos

I1.3. Obrigsçõ€! dr Contrat.dr
I1.1.1. A §scalizâção cxcrcidâ pclâ SEDUC não oiclú ncm rcduz a rcsponsâbilidsdc da CONTRATADA. inclusirc pcraDtc tc1tcims, por quslqucÍ

iÍregulúidade, e nâ sua ocórrêíciá. não implicâ co.ÍEsponsabilidad€ dâ CONIRATANTE ou de s€us egsnt€s e pr@ostos (Aí. 70 da I,ei 8.666/93, c.om

Dumllte a €xecução do oontrato, a CONTnÂTÀDÁ de\,eú aFesent!Í: Cópis âuteoticâdâ da Güa de Recolhimento do I GTS e IÍrformações à Pr€üdencia S$cial
(ct tr) vinculâda à CEI, exceb qudrdo houv6 dipasa pelâ Llevidàcia S(rcial. n€$e câso será vinculadâ 3o CNPJ da CONTRÂTADÀ:
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Para Ordem de Serviço, tr CONTRÂTADÁ deverá aprcsentáÍ:
ernissâ Duas üas da Ánotaçâo de Responsabilidâds Tecnica (ART) ou Regisro de Rerponsabilidâde Tecnica G.RT), de execuçáo, com set devido r€colhinento perâÍrúe
o da os Pspecti\os cons€lhos: Conselho Regionâl de Engenharia e Ag.ronornia (CREA-GO) e Conselho dê Arquitenrra e UÍtanisno (C,qU-GO), smdo
queuma üa seni anexâdâ à PrEstação de Contâs e a outra s€rá encâminhadâ à G€ràcis de fiscâlização e Acompãihamentc de Obras da Superi endência de hlia€stutulã
da SEDUCi

a) D&io de Obras;

b) Cópia de mâAicula no Cadâslm Especiico do INSS (CEI);
1 1 .l .2 . PoÍ se tatâr de contratação efi rcgime de €xecução emprcitâda por pleço global, não há possibilidade de formalização de termo âditivo !.isal(lo

eveotuais asrescimos de serviço, salvo nos casos excepcionais e de\idamenle juíificados, orimdos de aheÍâções qualitativas, que nâo configureiD falhâ do órgâo
ge§lor na elâboÍação do pojeto ou descoúecimento por pa.te da CONTRATADA do local oÍrde os seÍiços seÍâo realizaalos, nos termos do s 3. do art 65 da úi n{
8 666/93, e nos limites fixados no §2'do refErido aÍigo.

I 1.3.3. A ontÍataçâo de elnpÍesás pelâ SEDUC pãa seniços de REFoRMAS, AMPI,IAÇÕES E CoNsTRtlÇôES deverá obstrtar os requisitos
contidos na Inskução Normativa a'007/20174AB-SEGPLAN, os quais cônstafâo. obrigatoriaÍnente, dos editâis dos pÍocessos licitatórios e. quanrlo foi o caso. rle
todos os tipos de documefltos contratuais. É obígs9ão d{a) l'iscal da Ob{a ou do(a) Sw-ido(â) Públíco(a) Responúval pelâ edificãÉo ju.isdicionads à SEDUC â
exigfuciâ de:

I - Cópia stralizâda do ProS.arna de Controle Medico de Saúde Ocupmional (PCMSO) da enlprEsa Contratada:
- Cópiâ§ âtu.alizâdas dos At€stados de Sâúde Ocupacional (ASO) de lodos os ernprÊgados da CONTRATADA, que tào tÍabalhaÍ nas dependências da qlificaçâo
juriúicionada à SEDUCT III - Cópia atualizadâ do Progmmâ de PÍevençâo de Riscos Ambieatais (?PRA) da onpresa contÍE1âdn, qnando houv.r menos de 20
trabalhadorEs nâ obrâl
IV - CóPiâ atualizáda do Bogrâ.'na de Condições e Meio ArnbietrG de Trabalho (PCN.íAT) dâ empresa contrâtâdâ- quaÍúo hou\er mais de 20

tÍahâlhadoÍes m obrâ;

V - Cópia das Ordens dê S€rviço hdilidual e Especifics (êlétrica, trabâlho em altum e espago confinado, quardo for o câso) d€ todos os eÍnprcgâdos
da conrâtâdâ que irão trabBlhâí nas dependàcias da edificaçâo lunsdicionadâ à SF:DUC ;

VI - Cópias dos comprovantes (certiÍicados ou ouuos) da realizaçào dos treinânentos de segurançâ em conformidâde com âs Norma.s
Regúarnentadorás do MTE parâ os trâbalhâdores que d€s€nvolveÍcm alivialâdes de dto dsco, t&is como: elehicidâde (NR - I O Básico), máquinas e eqüipffnsntos
(NR l2), trãbalho em allurâ (NR 35) e out os;

VII - Cópias das fichas de registro da mkega dos Eqüipanentos de Proteção Indiüdua] - BPI fomecidos aos empregados que iúo tÉbâlhâr da
slúcaÉo i urisdicionâda à SEDUC;

§ 1 ' Os documentos âos quais se Íeferem os irlcisos d€ste altigo devem ser tbmecidos, no ato da as§nâturâ conratual, ao(à) Fiscâl da ObÍa ou áo(à) Servido(e)
Públic(a) Respons.ivel pela edificâção juÍisdicionada à SEDUC (contratante), que os encâmiÍh 'á imediatamente ao:

{ SESMT Público (Seniço de S€gum!ça e Saúde Do Trâbalho do SeFidor Público), onde hoül€r (cojâniê Anápolis, Jalai e Quidtropolis), para validaçâo em 5
(cinco) di&s;

aou, onde nâo houver SESMT, os documentos deverâo ser fornecidos ao(à) Fiscâl dâ Obrâ ou aír(à) Senido(a) Publico(â) Responsável p€la edificaçâo
juds.li!'ionêda à SEDUC, pára rcgularizáçâo c fiscúzação cln ât lrdimcnto das c§gênciâs da: Nonn8 RcgulámcntadoEs do MTE lvliÍist rio do TÍabálho c
Elrr?Íego;

dAs copias dos docLunatos de següta$ça e saüd€ no trãbalho deverão p€rmanecer na obra à disposição da ÍiscatDaçâo.

11.3.6 Ainda considemndo o estabelecido no An. 5'da Instruçâo NoÍmaü1a 0?/2017-GAI3/SEGPLAN, â empresa ContÍâtâda comp.ometeÍ-se-á com os
seguinles irens, conforme âs cdgências l âis:

- F'ormâr suâ Comissão Irtema de LlevenÉo de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme delerminações da NR-5 da Portaria 3.214r8i
,- Fomecer os Equiparnentos ds Proteçâo kdi!1dua1 (EPI'S) esp€cificos aos dscos em perfeito estado de conseÍvação e liÍrcionâm€nto, bem como,

Aeinámento de u$ adequâdo, €tu,ardâ s conservação e Íegisro/cortole de entregâ dos mesmos, sendo o uso obrigatóío por paÍte dos emprcgados €m ár€aí atiúdades
de risco deütro do quê determinâ a NR-6, da Portâriâ 3.2l4rg do MIFtl

,- RegistraÍ a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) nâ ocorÉncia de qualquer acidente com seus empÍegados n:§ dependências ou a servip dá
€dificação jurisdicionadâ à SEDUC (Contsatante), b§ln como nos ocoridos l1os trajetos:

"- Treina os seus ernpregados, em caso de identi6oaçiio de riscos, âÉs o início do contrato, para os quais os babalhâdoÍes aindâ não fàram lreinadoq
antes do inicio da execução das respcctivas âtividâdes, quâÍto aos nscos inermtes à nrÍção e quânto à m€didas d€ controle existeÍrtes, em ateírdimento às Normas
ReguiamentadoÍas do MTE;

* Reiponsabiliirar-se pelo atendimento e encámiúamento do seu eÍnpregado âcident?ulo;

"- Proüdenciar as âtuâlizagõe., a-nualm€nte ou sempre que neressírias, dos progÍamas PPRA e PCMSO pam ás aúvidâdes / serviços contsatados;

" 
- Providenciar â elaboraçâo dâs documentsçôes e.igidas paÍâ os lÍabalhos/ atirdades de alto risco, tais comot trabalho eln âlttr.d (NR 35), eletricidade (NR-
l0 Básico e SEP quaÍdo apliúvel) máqrinas e quipãmsntos (ÀlR 12) e outros, confome as Normas Regulamfitadoms do MIE.

".,, É dc responsabilidade dâ empresa contratáda apÍesenlaÍ âo(à) Fiscal da {)brâ ou ao(à) ServidoÍ(â) Público(a) Rewnsivel pelâ sdificâçâo iurisdicionadá
à SEDUC (contmtarte), ópias dos docünedos meÍrcionâdos neste PÍojeto Básico, em corúomidade com a Instru9ão Normalivâ n" 007/2017- GAB/SEGPL,AN. a
l}rntar da datâ do iiicio alâs aüvidsdes.

"', qâ) Fiscâl da ObÍa ou o(a) S€rvido(a) Públi€o(a) Responsável pela ediicaÉo jurisdicionada à SEDUC (eootÍâtante) podeÍí, a qualquer tempo, Âscâlizar
a empÍesâ conhâtâdá, quaÍltio ao ctnnpÍimento das cláirsulâs contrahrais e da legislaÉo Íigente sobre saúde c segulança no trabalho;

".,'O descumpdmento, a qualquer tempo, dâs cláusulas contmtuâis ou da l€gislação Íctàrente à saúde e s€gurerçá no t abâlho, implicará nâ âpticâção de
adveÍtêniria, multa e rescisâo motÍatual, ern caso de rcücidàcia ou rsistênêia, respondendo poÍ omissâo qüanto à falta po. nâo cumpú com âs exigências de SeeuráÍrça
e Saúd€ do T.abalho de aco.do com a Normâs RegulâmentadoEs do MTE, com adoçâo dâs penalidades contratuais, espesiâlmente caso ocoúâ acidcÍrte de trabâlho.

à
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ANf,XO It- CÀRTA Df, APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Düa: _l_l_
:r Àbeíulã do C on1 itE n-o ü)ó,2021

À Comis.sâo Especial de Licitaçâo

Conselho Es€oLsÍ xr(\)s§(Kxxxx

PÍEzâdos SeÍüores,

_(nome da Pessoa Juridicâ)_, CNPJ/MF r.
documentáçâo paa execuÇào dos seniços rcle ref€ridos.

. sqtiads _(endeÍeç4 @mpleto)_, tendo e\aminado o Editâl, v€rn âpresentaÍ a pÍeseÍrte

Desla forma DIiCLARAMOS na forma da l*i o que sque ataixo

a) Que o prorissional detenlor do(s) ate*âdo(s) de responsabüdade técni€ apr€senlelo em nossa doclloe açâo para este ediLâI,
sÊÍi o ReqonsártlTócnico/Legal que acoÍEptrüaé a execução ds obm conforme cmnogarna tisim-fmc€im e demais condiçôes pÍevistas ness
licitaçâo.

b) A DeclsÍação de üstoria ou a Visoria é ,ssi!âda pelo repres€Írtante aLB Pessoa Jüridicá, tomando ciàcis dss dificrrtdales
porventum exiícntes do

locâl objeto de ex€cuÇão dos s6viços.

c) Que concordâ com a rctÊnçâo pelo Conselho Escolâr do vâloÍ co(r€spôndeote ao percmtud peÍinente a pr$taÉo de s€Íviços,
freÍrte ao disposto naResolusão n. 07 I do NSS.

cl) Ô valor de rÉ€oção de tl% do valor da mão{§{bm para a Prefidência Social nâs planilhás ONER ÀDAS, ou, Íettu@ de 3,5yo paa pleilhas
DESONERADAS, s€guiÍdo o que determinâ o Aí 7ô, §60, dâ Lei 12.í6201l.

c2) Caso a p€§oajuídics coú9row possrir beneficios de leis especiÍicss paÍâ o recolhimqrto Pam efeito ds retençâo, o valor dâ mão{e{tra nâo s€Íá infúior
a 50olo do vâlor da ístuÍa emitida pela CONTRAIADA.

d) Que até a pÍeseÍrte datâ in€xistem fatos impeditivos pam sua habilitaçÂ, IIo pÍcsente processo licitaóía, assim como que eíá
cierúe dâ

dbrigaloneda.le de declârar oconÉncias postenorEsi

e) Quenão rrlantém em seu quadm de p€sso€l, m€nor de l8 (dezoito ânos) ern honi.io notÚÍno de trabalho ou em s€rviços perigoso§
ou insalubÉs, não

po§qrindo aindâ, quâIquer trabalho de menores ale I 6 (dezess6is) anos, sâlvo Ds condiÉo de aprendiz, a partir de I 4 (quatoÍz e) anos;

O Qu€ €stó de acordo e acstá todâs as @rdições preülas ne$€ Fdital, b€m como à constürtes do termo de sujeição do Edital,
contbrme Aneio tll.

À documenlação paÍa esla licitsçio colsihriní em um compromi$o de nossâ pâÍq obseÍvâdas as condiçôer do Editâ].

Loc{lidade. aos diasdc dc

Carimbo, nome e âssinaluÍa do Responsável L€gal dâ P€ssoa Juídica com podeÍês pâÍâ lai investrdum

Oh§: A fâltâ dê rqum! drs iofomaçtus deste anrro tnsiúni n, I NA BILTTAç4Q_ü_essccJulul&

çlWoy»y$
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ANEXO Itr_DECLARAÇÀO DE SUJEIÇÃO ÀOS TERMOS DO EDITAL

dâ Pessoê .Iuridica) esla de a,rordo côm o Edilâl da 2" Abeíura do CONVIIE n" m0/2021{onselho Escolar
\-\-F*-rx. I )llcl.ARA que:

01- Aceitâ as coodições do presente Editâl, das dispôsi9ões tecnicas, dâ úúüta corúatual, bem como de srjeiÉo às condigões fixadas pelo Conselho
Escolar:

02 - Está ciente das côndições da Licitaçâo, que res?ordení p€Ia veracidade dâs infoínaqões corl§tant€s dâ documedaÉo e pÍoposs quo apÍeseÍrtâr, e
que fomeceÍí quaisquer informsÉ€§ e d$umerÍsções complerneotares solicitâdas peta Comissão de Licitação;

03 - Tem o coúecimetrto de todos os proj€tos e dâ descrição dos sewiços e que âs informaçôes fomecidas sÃo satisfatórias e coretás pam a execuç5o
dos saÍviços dentro do prazo pr€üsto no Fiital;

0,1 - Executanl â(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações füiecidas pelâ Seqetaria de Esado da EducaÉo às quais âlocaná todos os
equipfnentos, pes$al tecnico e9€cializado e mate.iais necessíÍios, e que tomâÍá todas as medidâs pam assegumr um contÍole adequado da qualidade e prevenir e mitigár
o impaclo sobrÊ o meio ambiente, sobrc os usüírios e morâdoÍes viziÍthos;

05 - ApÍesertará mensâknente à fiscalização relarório consubs{anciado, com dâdos essenciais dos levantamentos e ensaios tecnol(€icos, paÍa â
avaliâçâo da quâüdâde dos serviqos executados em sLLâs diversas fases;

06 - Se comprom€te a dispoÍ. pâÍa emprego imqlialo. dos equipâmeítos fle{€ssrfuios e r§lacionados no(s) projetqs). e que os mEsmos enconfam-se
em cordições ade+ladss dc utilizaçâol

07 - A qualquq momento e por nectssidade da(s) obm(s) fãá a alocação d€ qualquer tipo de eqúpamento compatÍvel com a natureza dos sen'iços
a seÍem executados por solicitâção do Coffelho EscolaÍ, s€m ôrus de mobilizâção parâ es1a, aindâ que nào Fevisto, em prazo compatívêl com a nêcessidade que motivou
a solicitâção;

08 - S€ compromste a estm instslado e prctrto pâÍa o inicio das obras no pÍazo compativel com o crcno€tramâ fisico-fmdrceirc a paÍir ds dáâ do
recóimcnto da Ordern de Seniço;

09 Que e\ecuraÍâ E, obrâ(s) de âcordo co o(s) prazo(s) estâbelecido(s) no Edirâl;

I 0 - Que Auto.iza o Conselho Escolar pÍocedeÍ qüaisqüer diligênciâs junto à iníâlaçôes dâ pessoa juridica o sua contâbilidâde e â leÍceiros, os queis
o licitante mantém tÍansações $merciais.

I 1 - Que cumprimôs todas as normas Íelativâs â saúde e seguraDçâ llo t abâlho.

I-ocâlidadc âos diss de dê

Assimtura do Responúvel Lêgal da Pessoa Juridicâ. com poderes pârâ tâl in'"estidum

Obs.: A talE de rhlnlrlEliqbrmâcôes dsrc ane\.' en*i"m na I i\ A Bl L ITACÀ-4.-de^8!ê9d!!üSC

P.
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ANEXO IV - CÁRTA PROPOSTA

Data: m 00.2021

2' Àhertruâ do Conlite n " íJ00,202 I
À ComissÀo Flryeciâl de l-icitâção

Cons€lho EscolâÍ noorv\L\\aro(

PrEzádos Seúores,

_(nome & Pessoa Jlridicâ)_, CNPJ/MI, n." , sedúda _(endcreço completo)_, tendo examirúdo o Ldital, vem apresedÍâr â nossâ Prcposta
ComeÍcial para execução na irtegra dos s€Íliços motivo do objeto da presente licitação câbeÍdo esclâr€cer que:

Estamos coteldo os serviços discÍrminados, conforme plsnilhâ dc úç€mento conslsnle em nosss pÍopo$& eujo preço global é de R§

No preço proposto estão irclusas todas as des?esas com matsràis e equiparnÉítos, mâo de obm, trúospoÍes, €ocsrgos sosiais, ferÍemenlas, seguro,

I)eclaramos qüe executãqDos os seÍviços obedecendo fielmeDte o que estabelec€ a pleilha orçamenüári4 qu&ltitátivos, memmiâl descritir'o,
projetos e d€ínais o.i€nlaçôes constates do Elital;

Declammos que o pÍaz) d€ validâde dâ nossâ pÍoposts, é de 60 (seslentr) diás consecutivos, â contâr da data de sua apres€ntação, ou seja, de sua

âb(ÍtuÍâ:

l)eclÂramos que util;semos somente mâteriais e mãoie-oblã de l' quâlidade, e aindâ que a \ãriaçâo de quárÍilades s€r,á de no6sa inteim
rÊsponssbilidáde e que a BaÍantia dos seÍ\iços s€ná de 5 (cinco) mos.

DeclâÍaçio do pÍâzo de €ntÍega dos ssviços de acordo com o mernoÍial descritivo e caonogr"Ína fisiÇo-finsnceiro const.nle deste Editôl

O pÍeço dos seniços constertes €m nossa pÍoposta são 6xos e irÍeajustáveis.

Loc{lidade. aos dias de de

CaÍimbo. nonle e assinalum do Íesponsáv€l Legâl dâ Pcssoa .luÍidica" com poderes parâ tal investrdura.

2" Àbcnum do Convíe n":0m2021

Mâ Abcnura: HorÀ: h

l,o.al:

da l'essoa Juridica:

Teletône

{azão S(xiâl

CNPJn":

CPF

I

-
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ÀNEXO V_ DECLÁRAçÀO DE VISTORIÀ DO LOCAL DÁ OBRA

Dâtai 0O.0O.2021

2' Absrtura do Cooúre n.o 000202 I

À Comissão Especia.l de Licirâção

Conselho EscolâÍ so(\rooc.í1(xx

Decldo parâ os delidos 6ns, que poíado(â) dâ cedula de Ide idrde n.CPF reprc3cntrnte l€grl da

Convitc n" 0@/202 I . processo n" 0tlul 0000.(x10.üJ00
tem pleno coúecimento do local e dss c€rcanias onde s€rão executados os sefliços, Íelerenle iro

(l(xal e dâta)

RepreseÀtmh Legal

(com cárimbo da Pessoa Juddicá)

Ob§.: A falaa d€ rteums ds3 informaç0.9r-g9l!s-êg9Iq-eg!Sir.i n{ DESCLASSTFICAÇ4o_d4 fssg3_I!õ$g&

wU



ÀNf,XO I DA CONCILIAçÀO, Mf,DIAÇÃO E ÁRBITRÀGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

I ) Quâlquq dis?uts ou conto\€Ísia rc14úvâ à int€rprctaçâo ou execução deste ajus€, ou de qüálqueÍ formâ oriundâ ou associada
â ele Íô tocr.te Ír

direitos patrimodais disponiveis, e que oão qa dirimida ainigâvelfeÍrte entre as psÍtÉs (precqlida da reâIização de tentstiva de conciliaçãb ou mediaçâo) deverá ser
Íesolviala de lorma definitiva por arbiaagem, nos temDs das lofrnas de regência da CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÂo E ARIIIIRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUA]- (CCMA).

2) A CÀMARÁ DE coNcll,tAÇÀo, MEDiAÇÀo E ARBI1RAGEM DA ADMTMSTRAÇÃO ESTADUAL (ccMA) sená
comPosta por

PÍocuradores do Estado, ProcuÍádores da Assembleia Legislaliva e por advogalos regulamreit€ insffitos na OAB/GO, podendo fiucionaÍ em Comissões compostas
s€mpre cm número ímpar maior ou igual â 3 (tês) irtegraÍrtes (âbitos), cujo sorteio se dãá m forma do art 14 da l,ei ComplementâÍ Eíadual n' 114. de 24 de iulho
de 2018, sem pÍÊJui?o da aplicâção das normas de seu Regimenio Intemo, otrde csbivel.

3) A sede da aúitragem e dâ pÍolação da senterça §€ú prefeÍencialmerte a cidâde de Goiânia.

4) O idioma dâ ArbitÍâgem será a Língua Portuguesa.

5) A trbitragem seíá exclusivamente de diÍeito, âpücândo-se a§ rontras inGgrântes do oÍdenam€nto jüídico ao mérito do liúgio.

6) Aplicff-se-á ao plocesso ffbitlal o rito preüsto nas normas de Egênciâ (incluso o seu Regimenro lntemo) da CÀMARÁ DE
CoNCILIAÇÂOI,íEDIAçÂO E ÂRBITRAGEM DA ADMIMSTRAçÂO ESTADUAI- (CCMA), na Lei nô 9.30?, de 2l de setembro de 1996, na t ei
n' 11.140, de 26 de"iunho de 2015, nâ Lei Complemeatar Estadual tr* 144, dç 24 dsjulho d§ 2018 e oa I-ei Eslâdual E 13.800. de 18 dei,mEiro de 2m1-
con§ituindo a sentença titulo executivo vinculerte ente as partss.

7) A sentença âÍbitrêl seni de acesso público. a seÍ dispodbitizado no sítio elet ônico oficial da PÍocuradoria4eml do Estâdo,
rcssalvaalas a§

hipotescs de sigilo pÍ€x.istas em lei.

8) As Frtes elegem o Fmo da Comarca de Goifuiapãa qusisquer medidasjudiciais necessárias, incluindo a execuFo da sêntença
arbitral A

eventu.d pmpositum de medÍdá§ Fdiaiais pelas paÍes devúá ser imedüraÍrrore comuoi:ada à CÂMARA DE CoNCILIAçÃO, MFITIAÇÂo E AIBITRAGEM DA
ADMIMSTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA), e não implica e neln deverá s€r iBterprEtêda como Íenúnciâ à áÍbiuãgefi, nem âfetaÍá a sxisàcia, validale e etcricie da
pÍeseíte cláusula arbiEal.

Conselho Escolâr x§xr, em coiás âos _diâs do mês de de m21

CONiRÀTÂNTE

NOME
Presidente do Conselho Escolar x]{,.ü

CONIRÂIADA
NOMI

Pessoa JuÍidicá sàx

Goiás,29 de iunho de 2í)21

J
rict

4

l,

NOME
1'Mômbro Fiscsl do Consêlho EscolaÍ



ANEXO VI- DECLARÂçÃO Df, PARENTESCO

Dara: 0O .U) .2021

2' Abstürü do Coolite II, o 00OD02 I

À Comissao egecia ae Licitaçao

Cons€lho Escolar \)oaxxl_,ri{}ax:oi

íNome da Pessôâ Juridica.l__. pessoa tuÍidics de dueib privalo. m§.nrâ tro
CN"l'J/ivlt $b no _, atÍâ!'és de represenlúte legàI, (Âome), quâlificâr) _

inseito no CPt 
^rF 

sob o n" _, portsdor ds RG no DECLARÂ, p€m todos os fins d€ diÍerto e sob a5 p6râs da lei, que oio possui em seus
quadros de empregâdos e em sclr corpo acionfuio cônjuge, compatrheiros ou pârÊotes em linha Íeta ou colateral, sté o teÍceiro gmu, ou por afmidade, até o segundo grau
com os senidores, dete orcs de cargo sm comissão ou firÍIção de coDfiança nÂ Secrasriâ de Eslâdo de Educrçâorconselho Escolsr x,o(L\D( que atuem dirctÀmdte na
ÍBâlizaçik, do ceíame e/ou na posterioÍ foimúzação contrâtuâI-

I-ocâl e Dala

ReprcsêdantE t egrl
(com carimbo dâ Pe*sos JuÍidicâ)

Oh!r A fâltâ de alqumr dâs informaço§jsr!§jljlglljgi:rni na INABILITÂÇÃO dâ Peisoa JuridicÍ.

st



ANEXO Vtr- Df,CLARAçÃO DE SEGURÀNÇÁ E SAÚDf, DO TRABALHO - SESMT

Data: 00.00.2021

2' Ab€rtuÍa do CüNite n." 000f202 I

À Comissão Especial de Licitaçáo

Cons€lho Escolar r«x)cooc(xx

(Nome da Pessoa Jurid
CNPrMl sab

pessos .Juridicâ de diEito privado. ineÍilâ no

insffito no CPF/MI $h ô.' _, portador dâ RG n'_, DECLARA sob es p€nas dâ lei, que .t€nd€nir ar Norm.! Regüt.n€nt dorr! d.
Poísria n' 3.2l.lr8 do MTE, aplicáveis às atiüdades objeto deste €ôntrâto, e, que tem condiçôes de apresentâr as d€uÍnattâções solicitadâs na trstrüç5o Normrtivt
n' m7/201744ÊI/SEGPLAN, de 25rc8l17, conform€ Arero I - PrúJcto Bâlico.

Carimbo, nomc e assinatura do rêsponsável Legal dâ Pessoa Juídicq com poderes paÍa tâl irvcsridu&

(»s.: A falta de rlRqa!-d!!i!brBç9s!3ss!l-llr]!_s$§isú nâ Df,sCLAssIrlCAç49_C!esl!Iicj§&

- )--./

ú"eb
.-\ A - 

§

, plq-§,Gonnek dtn)



ANEXO YItr-DECI-ARÂçÀO Df COMPROMISSO DE VTNCULAÇÃO FUTURA

A pessoa juridica mscrita no CNI'J nô por intermedio de seu ÊpÍesenlanle lL.8á1, o (a) Sr. (a)
, portrdôí (a) da Carteira de Idsntidsde n' _ e do CP! n" _. DECLARA, psIs lms do diqosto no Edital,

sob ss san@es administÍstivâs cahÍveis e sob as p€nas dâ lsi, qus conlÍâtaÍá o(s) profis§onrl(is) para sfÍ(em) responsável(is) témicqs) ds obm obJeto df 2. Abeíura do
CON VITtj n'000202 1 , de acordo p€úl indicádo nos AÍEos 8'e 9" da Resoluçâo 2 1 8/1 g73-CONFEA, âpÍesentaÍi o ConEato regisüado no CREÁ no rto dr .ldnraü rr
do cotrtrrlo com o Consclho Escolar xro...§(xx)ôi

I ) f,ngcnh€iro (.) El€tricistâ

Local e dâla

(Nome - ldentidade - CPl e âssinâlum do repÍeseolsnte le8sl )

s
a)-.'



ANEXO lx. MINUTA CONTRATUAL

Con§'ato n.' L1)fix/2021 qur celebÍâm o Colqlo Ectldu.l _ e A EMPRESA
especilics, sob as condições a sEtuir d€scritas:

pãa os 6ns que

O Colêgio Ertsdud uir, por inlermqiio do COMISSÂO ESPECIAL DE LICIIAÇÀO do ConsGlho Escol.r rxIIr, CNPJ N.. rrIlrII, p€ssoo

.juÍidicá de direilo públicn inlemo, ÍepÍÉ§€rtado neste ato pelEo) Prêsidenre do Cmselho (nom€ bÍasileiÍá(a} (esâdo civil), residente e domiciliad, em
... - inscrila no RG $b o no _SSP-GO- e no CPF sob o n _, doÍavante denoÍnineta CONTRATANTE e â Empresa ..... ..............'.. .... pesrrs

Juridica de direito privado. nesse ato represeoladô(s) poÍ (nome), portâdoÍ da RC n ------------'------ c CPt N -----,---*------- com seus âtos constitutivos

dora!ânte denominüda apcnàs CONTRÁTADA, tem enlr€ si j r§{o c svcnçádo, e cclebrâm. de coslormidudc com a Lci Frxlirral n" 8.6«,, dc 2i dc jmho do 1993 e suâ
altcÍaçÔca posteÍiores, o Contralo n'.0002021, conforme Edital Convite n.' 00020?l d{ Comissão de Liciteçâo da SEDUC, pmoesso n.ô {XX]0.ür00.Om.0(}00, $b
o regime de €xecução e preitata por pÍeço global, msliante as cláusulas econdiçõesa seguü d€linejdas.

CLÀUSULA PRIMETRÀ - DO OBIETO

LI Cmíitui obl€to do pÍes€nte ajuíe a reforma e âDpliaçio no Colqio Estadurl tirrri nr cidsde de xrqr-Go, conlorme PÍojctos c (oda a
Documeirhçâo âpresenládá e relâcionada, ânexo, que integram o €dilal, indepmdmte de trerscrição.

DIVE RSOS

l 2 A côntlEtÀda de!fií ter consignâdá em s€u ato constitutivo s declslâç:b qüe ontre as atiüdades a s€rem deseflvolvidas ocontra-se o obj€to por ela
homologado n€stâ ücilação.

2 CLÀUSULA SEGUA'DA_ DÀS OBRTCAÇÔES

2.1 DA CONTRATÀ\TTtr

2 I I Compete à Unidad€ Es.olsr, poÍ inteÍmedio do Ccmselho Escoltr:

2.l.l.l AcomparüEr € flscalize a execuçâo d€ste contrâto, comuÍlicâído possiveis iÍÍeguláridades ao setor competerlte] J,
C

sERVIÇOS PRSLTMTNARTS
TRANSPORTES
sERVtÇO EM TERR^
FUNDAÇÔES f, SONDAGENS
f,STRUTURÂ
INST.DLf, T./TELETÔNICA/CAB E
tNsTÀr/rçÕÉs HrDRo-sA N ÍrÁRIAS
INSTALAÇÔES ESPECIAIS
.ÀLVONARJÁ E DIVISÔRhS
rMPERütf,ÂBtLrZAÇÁO
COBERTURÁS
ESQUADRIÂS METÁLICAS
RTVESTIMEI{TO DE PAREDES
FORROS
REVTSTIMENTO PISO
MÂRCtrNAÀIA
ADMINISTRAÇÃO. M[,NSÀLTSTAS

I

I

d
dL MM-'y



2 I L2 Fiscatizsr a qualidade dos sãviços a seÍem eriecutldos e dos materiais a serem enpregadosjultameflte com Fiscâl dâ SEDUC.

2.1 L3 PruPorcionat loda§ as fscilidadss pú6 que a c.naatsda possa desempeúar s€us tÍabalhos d€nts das nofiÍras do mntrãto.

2 L l..l A COMRATANTE, qu!Ído fonte retentorâ, descont rá dos pagamentos que efetuã, os úibutos a que estúâ obrigado pela legislaÉo viggrle,
fszEdo o rsoolhimento das pâÍcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.5 F<rlàá â CONTRATANII, a ser crit&io, eúBit a deÍtoliçro pâra Íu»nsEuçâo de itualqueí part. da o[r,Ía" s51n quálquet &rt5 p.úâ rt
CONTRATAN'I-E ca§ô essa teniâ sido execstâdâ com impeÍicia tecÍicá compÍovada, ou em des&ordo com o Projeto, Normas e Ery€cificsções, e sindâ, em desaconlo
com â§ determinaÉ€§ da Íiscalizâçâo, nos tsEos do artigo 69, ds L€i I'qieral n.8.6óó193.

2 I . I .ó Reter o últim Pagenento em a!é 5% do \tloÍ global da obrs até sanadss todas as iÍÍegultridâdes constatáalas e cümpridâs todâs as
formalidades legais pÍeüstss no contrato para entrega da oh,ra sos beneíiciários-

2.2 DA CONIRATADA

2.2.1 Alén dc outras res?onsabilidâdes definidas ne§e Cütrato, no Edilal, no Projslo Basico e dernais Anexos, a CONTRATADÂ obriga-se âl

2 2 l.l Execukr Íegülarmento os strviços que s€ fizsrem ne.essários psra o perlelto desompenho do objeto desta contrâtsção, eú qlantid{de
súcienle c dc qualidâde superior, podendo ser rEeitâdo pelo fiscál do contÍalo, quando nilo ateÍüer sâlisfalüiamente;

2 2 L2 A CONTRATADA se obÍiga â execuláÍ as obras ernpregando excluívâmente rnateíais de primeira qualidade, obedecendo, ngoÍosâmenlq sos
projetos de LÍlgeolanâ que lhe forem fomecidos pelâ CON rRATANTE e âs modificâ9õ€s propostas e âpÍovadas pelÂ CONTRATANTFI dulalte a e)(eEução dos s€Ír,içost

2.2.1 I RcsponsabiliaÍ-s€ pelo s€niço of€rtado e poÍ todas as okigações tributirias e sociais admitidâs na execuçâo do prcscntc instftmento.
221.-1 RespôndeÍ p€los &moô de qualqueÍ nâtur€za. inclusive o câso de dãlo ao paúimôEio de teÍceims que ven]É a sl)íÍí o patrinônio d{

CONTRA'I ANI Ê- em râz,iio de âção ou omissão de F€posÍos da CON|RÂTADA, ou de quem em seu nome ag.ir

2.2.1.5 É erprcrnmente vedâdr à rübcontnlação do Í.lor totrl do coBtrlto, . .ubcontrstâçio parciàl podeni ser porsirel com.ouêtrcis d.
titolrrdest. Prst3, dêy€ndo .p rc.eota r o limit márirtlo €os serviços p.!!iv€ir pir.. rubcontrrt çiopsrsi.l€m r€lâçío to r alor aotd d.obr& AdiciooatDeDte
dev€!€rrPÍ€seltrdrsdocumentsÉoderêgtlâüd.defilcâletrâbslhitt.,qocoDtrrtofirfisdoertrcrãdjüdicrtírise!pelsoâjuídlcârubcorarrhd.,

2 2 1.5.1 A conEarada se rcryonsabiliza pela padronüáÉo, compatibilidsde, qualidade e pelo gerenciamento c€nEâliz&io da subontralâção.

: ? I 5 2 A arbconEatâção paÍcisl §cani lrmit dâ I 30% (tÍints fx)Í c€nto) do totÀl do conlrato.

2 2.1.5.3 Os $fl.iços pâssivos de subcontrãtação são:

a) Sondagem do TeÍreno;

b) Esfutura Melálicá;

c) Subeíâçáo:

d) Estutrm Lajes ("ré - Moldadas);

e) Marseílariai

D Ccntrsl de Gás:

g) SPDA (Siíena de ÊoteçãD contra Desc€ÍEas Àünosféricas);

h) Esquâdíâs Metáli.âs, e;

i) TranspoÍte de Entulho

2.2.1.6 Subsutuir, sempre que eniBido pela coNTRÂTÀllTE e ind€pendente de jusdfcâÉo por parte dest4 qüslquer objeto que sjsjúgado
insatisfalóno à repsíiç3o ou ao mlerÉsse do ssvigo públicoi

2.2.1.7 A CONTR TADA de\'€Íá mmleÍ preposo, com comEetência técaicâ ejuridica e ac€ito pela CONTRATANTE. Do locsl ds obmou
senÍço, pals íepÍeseÍrúlo Ds êxecução do conuato.

2 2 L8 M&lter 'Equipe de lligiene e Segürmçâ do Tmbalho" de scoÍdo com a l%islaçdo peÍtinente e âprol'açâo da CONTRÂTANTE.
2.2.1.9 Mânler disponibilidáde de ef€tivo deÍrt o dos padÍ8es desejador p6Ía .eposiçâo imediata dos profissionais, nos câsos de faltes, impedimentG,

tem como. rmf'edir que o emPregâdo que c(,nete' falta disêiJ,tinâr ou cuja srhstituição tenha sido s{,licirÁd.a pela CONTRATANTE seis manrido ou rúome â âliüdÂde

2 2 l.l Ô À ação de §scâlização da CONIRATANTE não exonefa a COmRÁTADÀ de suss rssponsabilidàles côtrratusrs.

2.2.1.1I Emitir notas frscais com a discdminação coÍlpleta do obj€to e â indicaçôo do n'do Conüte, Contrato e do Coúênio F etersl a qu. se
ÍefereÍn, sob pena dâs mesmas nâo serem atestaalás

2.3 Os s€Íviços serâo rcalizâdos com rigo.osa observância dos pojetos e rcspectivos detalhes, beln como a esrritá obediênciâ à pr€s.íÉes r
€xigências dâs especiÍicâtser dÂ CONTRÁTANTE que seÍão considcmdos como paÍte útegÍante do prcseÍrtr contmto.

2.4 A coNTR TAITÁ, dewrá, inicialmmte, a§xa! no cânteiÍo de seÍviços plaoâs alusivas à obr4 com dimensões, dizeÍes e simbolos a s6em
det€nninÂdos pela CONTRATANTE.

2 5 A CONTRATADA é responúvel pelo pro6ssionol habililado na execuÉo de serviços de modalidade elétrica, querdo houver "lnstâlsç:k, da
Subeía§ão ', os seÍviços de\'erão s€r executados de acoÍdo com as alribüções constant€s do Decrelo Fed€Íâl tr. 23.569,a3; DecÍeto Feíleral rL m.922l85, ResoluÉo n.
218r3 e RcsôluÉo n. I0lo,?0o5.

2.5.1 No rto di .lthatura do Contrato a CONTRÁTÂDA, devuá comprovaÍ por meio de Contrato de SeÍviço do profissionâl habilitsdo e
respectilo CRQ-ruS - Cqtificado de Registro de Qritação Juridicâ.

2.5.2 Erí rlêndimênto { hstruçio Norhltiyâ tr" 0072017-CAB/SEGPLAN, â qurl diry6e sobre os pmcedimmto3 e requiritor mitrimos r
§€rem s€guidoí noí §S!.Et!9!-.CC-!9!ggÉ4çggJ&!-§Eif9! r€alizido. pel. Adminirtrséo Públicr f,stldurl rÊlaciotrrdo .o curBpriheDto dit Normr!
R€gülsm€nt3dorrs de Stgurlnçe e Srúde no Trrbâlho, s P€jtor Juídics Contrst ds dcverá fome.er eo órgão ContrrtrBae:

I ' Cópia atuáli.itadâ do Itograma de Conaole Medico de Sarde Ocupacional (Fa'MSO) dâ Pessoa Ju.idicâ Conlralád.a:

$1r
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II - cópias arüalizadas dos Atestados de Saúde Ocupscionâl (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que iÍão EabalhaÍ ffs d@endêÍrcias
da midâde escolÂÍ:

lll _ Cópia atualizada do Programâ de PÍelEÍ!çâo de Riscos Ambientais ePR À) ds Pessoa JuÍidics contrstâda;

IV - Cópia das CHals d€ S€Í\.'iço Individual e E+ecifics (eléúcá, tmbalho em âltura e espaço confirrado, quãdo for o caso) de todos os cÍnpÍegad$
da coitral«ia que iÍâo lÍabalhtr nas depodências dâ unidade esmla,:

v - Cópias do§ comprovântes (ceÍtificados ou outms) dâ realização dos teinamentos ale segurança eln confomúdade com as Norma§
Reguláme adoras do MTE pfls os trabalhâdoÍEs que deseÍNolverem atividades de âIto risco, tais mmo: eleúicidade (NR l0 B{isico), máquinas e eqúpgmeotos (NR
-l2), t abalho em âltuz (NR 3 5) e ourÍos;

VI - Cópia§ das Íicha§ de rwisto ds gltsega dos Equipanentos de Ilot€ção Individuâl - EPI fomecidos ós empregados que irâo aâbslh.ar na midade

2é2é!!Ce, mnlldêndo o e!t!b $ol Juridic{ gglllglEg!
§slqprometer-.€-à con o§ s

I - Formâr sua comi§§ão Inlsmâ de PreleÍlção de Acidqlles (CIPA) ou DesiFâdo de CIPA conforme ddeflnina@es da NR-s da portâria 3.2l4rg:
ll - Forn€ceÍ os Equp6mento6 de PÍsl€ção lDdiüdusl (EPI'S) es?ecificôs aos riscos em períeito estado ile conseÍvsção e firncioosmeÍrto, bem como,

ris.o denlro do que d*Ímina a NrR{. da PoÍtâria 3.21418 do MTE;

lll _ R€istÍâr a ComuíicáÉo de Acideírt€ de Tmbalho (CAT) na ocorêncis de qualqueÍ scidente com s91r5 eÍnpÍegados nas al€peÍdências ou a
serviço dâ Unidade Es€olü Conúatante, b€m como nos ocorridos nos tsajetos:

IV - Treina, os seus empÍegadoq em caso de identi6câçâo de riscos, aÉs o inicio do contato, paÍâ os quais os trabolhadc,ÍEs aindá não toram

NoÍmas Re8ulamentÀroras do MTti
V - Res?or§abiliTát-se pelo ateídimento e encaminhâmenlo do seu empregado acidentslo e, sê necessâia, soücitr o auJlio da contratante (verificar

islo juidicamcnl.)t

VI _ Proúdenciár a§ a§rali7áções, anuatnreÍúe ou sempr€ quc n€cessárisq dos progránas PPRÂ c rcMSO ptrs ss âriüdádes / serviç{s crxrlratâalos;

VII _ ttot'idsrcisr a elaboração das do.lD§ota!ó€s exigidas páIa os trabalhoJ ariiidades de âlto ris6, tâis cotno: uâlralho enr altura (NR 35),
eletricidâde (NR-I0 Eisico e SEP qusdo âpücár,el) máquüas e equipsnentos (NR l2) € outÍss! confc,rme as Normas Re8ulamenttrloras do MTE:

2 i 3 o Diretor ds Unidâd€ Escolar oontrâtsnte podeÍ4 a qualqutr tempo. tiscalizar a Pessoa JuÍtdicá conaatâda, quanto ao cumpímmlo alas
cláusulas mnbatuâis e da legi§açâo úgente sobre ssúde e s€guraaçâ no sãbslho;

2.5.4 o descumprimento, â qualquer teÍnpo, das cláusrlas conlmtuâis ou da legislação ÍefãenlÊ à sâúde e s rirErça no lrãbalào, implicrÍá na
aplicaçâo de advstenci4 mülta e Íescisão co(itlatu 1, em cáso de reincidàcia ou resistàcia, rc+oadeÍdo por omissao qumo a falu por não cunpú com as exigências
de segurançâ c Saúde do Imbalho de acordo com a Normas Re8ulaÍnenladoras do MTE, com adoçâo dás penalidades conEaluais, especüLmente caso ocoÍrâ acidenre de
tlsbalho.

2 5 4.1 os docummtos âos quais se refeÍem o it€m 2.5.1 devem ser fomecidos, no elo dr t$lnâtum contrâtull. ao(a) DiÍetoú) contratante, qu€ os
enc€minhmí im€d iatammt€ ao:

'SESMT Público (ScÍriço de S€urerça e Saúde no TBbâlho do SeÍ!idor tàblico, otrde hoüier (coiitri., ArápoÍr, Jrl{Í e euirinópolb) p.rt
validâçio eln 5 dirs:

'Ou, otrde Dâo houver SESMT, 03 docr|mentoi d€vcúo ser fom€cido§.o Diretor(a) ds uiidsdê esrolar, que serâo âprÊsent dos ao t ISCAI dâ

MTE Ministério do Trabalho e Bmprego.

3 CI-AUSULA TERCEIRÁ_ DO PREçqJI@!ÇÔESDE PAGAMENTO f, RXAJUSTA MENTO
3.1 DO PAGAMENTO

3.1.1 Os siruços custarâo à CONTRÁTAIYTf, Rs ), que slrâo pagos
à CONTRÁTÂDA de acordo som o cÍonogmmâ ftsico-fmânceilo, contados a pdtir da apresentação
o pmces* própítr para a solução de débitos de responsâbitidade dâ CONTRATANTE.

dasNotas Iriscais colrespondmtes, devidâmente àtestadas, coocluido

3 , L2 O pÍ€ço dos s€Íriços, coüst&lie desta claus.ds, pcÍmaneceÉ iElt€Íâdo sté suâ conclusào.

3.1.3 O Cmlrâlânle pagúá, à Conttatadq o lalor dos s€r:viços executados! bas€sdo em m€diçôes mensais, senalo que as fât|I.as d§€ÍÂo seÍ
apres€Ítâdas com os seguint€s docurneÍrtos mexadosl

3.1.3.1 'fermo de Vistoda emiúdo p€la fiscslizâçâo;

3.1.3.2 Prova de regulâridad€jwlo so Fudo de GaÍdttia por Tempo de SeÍviço (I.GTS)
3-1-3.3 CcÍtidâo dc Rcgulsidsdc dc Dóbitos sm rclâÉo s Tributos Muaicipsis, cripcdidâ pcla Prsfcitura do Mtmicipio no quâl à Pcssoâ Juddicâ sc

localiza.

3.1.3.4 Cópia da matriculâ - CEI- Câdsstro Ewecifico Indiüdusl -da obrEiu oâoINSS:
3 l 3.5 Dêclr riç6o Contá bil - AfinruÍdo que a Pessoa Juddica eslí eÍn situação r ulaÍ e que os ssvigos ÍefeÍentês à fâírm apresdtsda €sü:o

c.flsbilizados

1 .l .3 .6 cópb do GFIP - cuiâ de Íecolhim€do do FGTS e Idormações à pÍe\idêtrcis Socis.l.

3.2 O pâgame o É d.snáLpor emissão de Nota Fiscal, qus s€rá preenchida com destaque do \,dor de reteÀção de I l7o do valor da mâoje<rbrâ paÍa a
Preüdência S<rial nas plelilhas oNERADAS, ou, rctenção d€ 3,5% pãra pladlhas DESoNERÂDÀS, seguindo o que akteralina o Aí. 7ú, §6., da Lei nó t2.54óA0l l.

3.2 1 A idfltificaÉo da pleilbâ de execuçâo d.s obrâ (Oüerada/D€sonersda) poderá ser sveÍiguadâ no Projáo Básico.

3.2.2 Câso a P€§soa Juddicâ compÍove posuir bmeflcios de leis especi6cls paa o recolhimento. Psrs etirito da Íúenção, o valú da mão<le-obrâ não
seni mfqior â 50% do valoÍ da Ísrurá emÍrda pela CONTRATADA 
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i I Para o pagamento dâ l'medigão, â CONTRATÁDÂ dever4 alán dos documentos enumerados no iteü 3.1.3 e seus srbitens, apÍesedtr cópiâ drs
Anotações de Responsâbilidade Técaica (ÁRTs) refeÍentes aos s€rvigos contrâtados.

3.4 I}O Rf,ÀruSTA MENTO

3.4.1 P&t efeitô de rcãjustâmmto, â p€Íiodieidade sdá de 01 (um) snô, contsdo a paÍtt d& dars de sF€scÍltÂção do orçstneDto a que a PIoposta s€
ref€rir, conforme dehnido no item l4 8 do &litál.

3.4.2 AÉs o p€riodo de 0l (um) ano, âs psrcelas remanesc€nles serão rcajustadas pelo Índice Nacional do Crsto ds ConshüÉo - OBRAS CMS
obcdecendo à seguinte formula:

M=V(I/ro)
Chde:

M - VÂlü reajrstado das Í,arcelâs rctllarescmtes.

V - Vâlor inicial das parcelas rcmanosceÍrtes.

I - indice rcferente ao mês que c.ompleta â periodicialade de um ero ern r€1âção alstâ alo oÍçâmento â que a proposta se ÍefeDr.

Io - ÍndiE referente ao mês da data do úçamento a que â pÍoposta se rsferir.

.I CLÁUSULÂ QUARTA _ DOS RTCURSO§ FlN ÇAMENTÁruOS
4 I A presenie licitâçâo correrá â contÂ dos seguintes recuÍsos orçamentfuiosl

Srquenciàl: ml DOTÀÇ'AO ORÇÂMENTÁRIA
CíldiEí,

-B!gqi-D 
0ç!9

Unidade Oraârnenlqn a .§4B:}tr]EX)§EER}|!Â!TA-D.E.E§1ÂDADAEDJCAÇÃO
I:uÍÇào 1: .EDUçAÇÂO
Süb1unçào 168 ryI]CÀÇÃOBÀ§lCA
Proctslr! ] OOIJ ._!DUCA!ÂQ QUn QUEREM(X

^ç§!)

20ll S

GÍupo de Desp€sâ 0:l IN\TST[\,ÍF-]VIOS

i00 RECEITAS ORDINARLqS

Moda,idadc AplicÀÇâo l.'\P,-L-lc-4glELDEEf A§

5 CLÁUsf,']-A QLTNTA _ DA VIGÊNCIÂ, Do PRÀzo E DÁ PRoRRoGAÇÃo

5 l O pres€nte Contrato vigeÍá pelo prazo n€cesúrio á execução do objeto, vinculado ao Crono8lama Físico-Frnanceim, de forÍna que se inicia com a
Ordern de Serviço, soldo que a paralisação formal da obr4 det€rmioada pela CONTRATANTE, suspende o plazr de execução, bem como o pÍazo de \igência eontatual,
que vollsrá a corÍer, pelo seu saldo românes.€nte, qua.ndo da rctomâda da obrâ, condiciomda à publicaçâo do extrato llo Diá.io Oficiat do Eslâdo - DOE

5.2 A CONrRÁTAITA mântená, durante toda a execüção do Contralo, tôdas âs condi@es de hâb itação e quali6caçtu e\igüas na licitsção.

5,3 EBAZq
5 .3 .1 O prazo concedido pâra conclusâo total dos serviços será conforme esiabelecido p€la PoÍâria e Cronog:rama Fisieo-Financeiro

s.4 PRORRocAçÀg

5.4.1 O pÍesente inslrunrento podeú ser pmrmgado, poÍ meio de te.mo aditivo, de aco.do «)m a necessidad€ da conlratanle. a L€i Federal n.8.666/93
e s Iegislação peíinente.

6 CLÁUSULÀ SEXTA . DA FISCALIZAÇÀO

6.1 A fis.âlização de lodas as lases dos sdviços seÍ{ feita por Eflg€Íüeirc designado pelâ Superint€ndência de IoÊaestluturâ da SEDUC.

6.2 Caberá â contratadâ o fomecimento e nanutenção de um DL{RIO DE OBRÀ permanentemeÍt€ dispGlivel para lançamentos no local ala obm.
sendo que, a sua manutenção, âquisição e guaÍda é de inteira rc+onsabiüdade dâ CoNTRÀTADA, â quâl deverá entregaÍ, diúiarnente, ópia do Difuio de o6ra ao
Engenheiro l. iscal da Obra.

6.3 As observações, dúüdâs e questionôme os técÍrioos que porventlrâ surgirem sobre a reâlização dos lÍabalhos dâ CONTRÁT{)À, dei6ão sa
ânôtados e assinados pela Fiscal?ação no Dirido de Obrâ, e, aquela se obfgâ â dáI ciência dessas ânotâções no póprio Lirro, âtrâ!.és de assirlatum de seu Engsü€to RT.

6.4 Alérn dãs arotaçôes obriBâtódas sobre os seNiços em ardamenao e os pmgramados, a CONTRATADÀ deverá rccorrer ao Dtiirio de Obm,
sempre que surgirem quaisquer impÍovisaçír€s. alterações tecnicâs oü serviços impÍevistos derorrentes de âcideÍtes, ou condiçô€s especiais.

6 4.1 Neste câso, também é imr)Iescindivel a âssrnalüa de ambas as pârter no livro, §omo formálidadc de sua soncordância ou discodânciâ téciica
«)m o fato rclatado.

6.4.2 
^ 

pâÍir do úicio da obra, os Projetos, as ART'S do responúvel pela Obra e o DiáÍio de ObÊ deveÍâo permanecer no canteiro. o Diráío de Obra
é destinado a regisúal as ocoÍências, nâturâis ou nào, rElevantes pam o mdam€Írto dos seÍviÇos, cujas anotaçôes de\,trão s€r rcalizâdas diaÍiamente.

6.5 Serão obrigatoriame[te rcgistrados no "Diádo de Obra"]

j à" 4
6,5,I PELA CONIRÁTADA:
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6.5 I I As condiçôes mdeorológicás prEudiciâis ao eld.amento dos trabalhos;

6.5.1.2 Às falhas n()3 seÍviços de lerc€iros, nâo sujeitas à sua ingeÍrãlciâ;

ó.5.1.3 As consitâs à ÍiscâlizsÉo;

6.5.1.'1 Às dslas de conclusão de et@âs câmderizdas tle acordo com o cÍotrogÍama aptulsdo;

6 5 1.5 Os scidentes ocorridos íro decuso dos fabalhosi

6 5 1.6 As respoíâs às iít€Ípelaçõ€s da fiscalização;

6.5.1.7 A eveÍtuâl escsssez de mate.ial que Íesulte em dificúdâdes paía â obrâ ou serviçó;

6.5. L 8 Outsos falos que, ao juizo da cootrstâda, de! em seÍ objeto de Íegiúo.

6.5.2 Pf, LA FI§CALIZÀçÃO:
6.5.2.1 Àleslâdo da vef,acidâde dos Íegistros pÍevis&)s nos sub-iteos snleriores;

6.5.2.2 Juib formado sobre o aÍdám€Írto da obra ou serviço. leDdo eÍn üsta as especificâçô€s, praz) e cronogÍâmâl

6.5 2 3 Observações câbiveis s pÍoÉsito dos lançamÊÍltos dô cont'âtada no Diário de OcorÍênclas.

6.5.2.4 Soluções às côÍt§rltas lsnçádas ou formuladas pela contrâlada, com coÍÍespondência simutl,Ârca paÍa a autoridade sup{:riff.

6.5 2.5 Reírições que lhe parcçám cabtveis a r€speito do andameato dos tmbalhos ou do desempeÍúo dá contr"atada;

6.i.2.6 Outsos àtos ou obsen'açnes cujo ÍEgiúo se tome .mveniente ao trabalho de fiscalização.

? CLÀUSIlLA SÉTIMÁ - DO Rf,CEBIMENTO DOS SER\'IçOS

7.1. O rq)óimmlo dos serviços seni feito pelâ CONTRA] ANTE, âo térrtrino das obm\ spós veri licáção da srâ peÍfeils e\ecuÉo, da seluitrte i'onnâ:

7.2 [toú$nameÍltq p€lo Íesponsá\el poÍ seu âcomparüsnato e fiscalizaç,âo, medimte termo circmstánclrdo, assinado pelas paÍtes em alé l5
(quinze) dias dâ cômudcâçâô €scritâ da cont atadâ;

7 3 Deinitirâmente, €m ate 60 (sessenta) dias corridos, po, seri,idoÍ ou @missâo de§gnsdá pela auloridade com!€teÍrt€, mediânle teÍmo
ciÍomslanciâdo. assinadô pelss partes aÉs o decurs{, do FaTo de oh6êrvâ§ro, ou vismia que comf,Íore â ad€quaçâo do objeto âos rermos mnlmtuâis ôhsêrv$do ír

disposto no art. 73 dâ Lei Federal n" 8.666/91 . Nâ hiÉlÊse de ocorràcia dâs situações previstas no aÍL 69, s6á contado novo prazo, após os ajustes Decessários.

8 Cr,(USULÀ OrrAVÂ - DA EXECUçÃO

8 I ParÀ a oiecuçfu do coútsãto, o recebimento do seu objeto € a fis.dizâçâo será cooJiado ao sctoÍ comp€tate da SI:DUC;

8.2 A c()nu"lâdâ só podFá e)(ecutâr os s€rviços se üver uma aulorização prévia poÍ escnto da SEDUC

8.1 No inicio dâ obrE, a CONIRATADA deveú apresenltr o Diiirio de Obra com T(rmo de AbgttÚâ.

8.3 . I A ópia do 'Dfuio de ObrE ' que compmve este acompmbaúeÍrto pelo técnic, vinculâdo à consBtsda em epigÍaíe, íará plÍle i[tegÍanle da h61âçâo
de Ccotas sob a penâ de nâo pmceder ao pagamcnto dc parcelas, caso este nÀo esteja em harmonia com o curm da obm.

8 4 ÀÉs o inicio da obm o Dário não podeÍrí sâí ds Utridáde Escolar sem ertorização da SEDUC.

8.5 AÉs a verificaçào dâ quâlidÀle dos s€rviços objeto dest€ edital, em conformidads srm a especificaçâo, o sêtoÍ Íesponsivel estabeleceni
aceitardo'o e rEcebendo-o.

I 6 Pod€Íá o CONTRÂIANIE, a seu crit&o exigiÍ o refaTimeato de qualquer paÍte da reforma reslizâdá pela contratada, sem qüâlqueÍ ônus púa o

Projeto Básico e demais ânexos ao editâI, alóm do r€comadado pel6 fiscâlizaçâo, nos lennos do zÍt. 69 ds Lei 866683 € as normas da Lei n' 8.078/90.

8.? Os s€Ívisos dcverão ser execulâdos confc,rme desqío no Memorial DescÍitivo/Eeecificações Tecdcâs e Cmnograma Fiíco-Financ€üo a conts
ds dâtr emissáo dâ ordeÍn ds servigo.

9, CLÁUSULA NoNA - DAs ALTERÂÇÔES

9.1 Por se lrâtaÍ de contratação em regime de e\ecução empreitada por preço !úobal, nâo h.á possibilidde de
formalizsçâo de termo âditivo úsaldo

eveÍúuis screscimos de s6viços, sslvo flos c€sos exc€pcionais e devidsmente justificádos. oriundos de alterações qualitativss, que nio conôgi]rem fàlha do órgâo geíor
na elaboraçâo do projeto ou descoúecim€oto por pete da CONTRÂTADA do loc€l orde os seniços s€Íão r€aliz.ados, Itos tsÍIll()s do §3' do an. 65 dâ Lei FedeÍal n1
11.666/93, e nos limites fixados no §2'do Íeferido art8o.

CLÁUSULA DfCIMÂ - DA R.ESCTSÃO

I 0. I O coÍÍrato pod€rá s€r reschdilo Íros seguintes casos: I 0.1 . 1 Por mútuo interess€ e acordo dâs

pâÍes;

10.1.2 Por inexecuÉo iotal ou p€rcial do cdrtrsto ensejâ a sua rescisrlo, com âs ces€quhcias coEtrat âis e as pÍevistas eÍn lei ou
rEgulameÍrto.

10.1-3 Unilâterêlmente pelo Conselho Escolar, sem pâgamento de qualquer iDdenização indepâdentdrcnte de inteÍpelâção jüdicitrl

l0

ou extrajudicial
se os seÍviços revelarem má qualialade, má condutá oü pedu-ar continuada inrli+onibüdsde dos sÊlaiços;

10.1.4 UnilarcÍalmente pelo Conselho Escolsr, sem pagsínüto de qüslqreÍ indedzaçâo e indeÍ,endente de
extÍâjudicial, se for

deÍelâda corcoÍdâta ou falàcia da licitânte vercdc,rü:

ação júdicial ou



10.1.5 Não colnFiÍ quaisqueÍ das cláu$las contrâtuaisJ especificâçõres, projelos ou prazos.

l0.l-6 Cumprir irr€útrmeDte as elát§ulas coÍttrEüláis, e+ecificâções, pmj€los e preos

10.1.7 A l€otidáo do su cumprimento, leval1do a Equipe técÍticâ dâ SupeÍülendência de lÍll]aesEutuÍa a @mpmvaÍ s impossibilidade
de conclusão

da obÍa úo pmzD eíipulado.

l0.l .8 O afaso injustificádo no iÍrício ds obm.

I0.1.9 À p€Íâlisaçâo da obÍ4 sem juía causâ e prévia comunicâção à Superinterdência de InÊaestrutuâ - SLIPINFRA.

I 0. L I 0 O desât€ndimarto às ddeÍríriirções r%ulâres dos Engetrheircs Fisc{is.

I0.l.l I O cometimento reiterado d€ toltas DÂ ê\ecuçâo deíe cont_ato, devidamente consigtrsda no Dirário de Obra.

I 0- L I 2 A decÍ€tação de ialência da contatada, ou dissoluçâo da Sociedade.

I 0. I . I 3 A alteraçào Social ou modific{9ão da finalidade ou da estÍutum da contsstada, que prejudique a exe€uÉo do oontaú).

l0-l.l4Os câsos de r€scisão prEvistos nos itms 10.1.2 e l0.l.l de{â Cláusulâ eaÍetsrib as conseqüàciôs prsvislas rlo AÍigo 78 a
8ú, da LeiFederai n'8.66ó193 e sr.ss âlt6ações, sem prcjuizo dss selçôes pÍeüstas neste coütÍsto.

l0.l.l50 coDlmlo podená também stÍ r€scindido, sendo de\rido à mnhstâdá a devolução dâ 8arôolia" se hoNeÍ: os pa8ammüos dgridos
pela

ex€'cuçào do mnúâto ate a dáta da rescisâo: o pâgamenlo do custo de desrnobilizsção, e o rcssârcifieDto dos pÍejúzos regulau'rnente compÍovados que hülrtr sofrido.
desle que nõo teÍúta conc(Írido oom cúpa diráa ou iÍ|diEta, nos seguintes cssos:

lO.l.15.1 qlarúo o Conselho Esc6lâ, via SuperiDt€Ídên.iâ de InúaslÍuturs suprimir ()3 s€Íviços âIém do limite de 25% (viate € cirlco por ceoto) do
!âlôr inicisl dô co"lrro

10.1.15.2 Qlürúo o Conselho EscolsÍ, modiáüte oÍd€Ín escÍil4 su+€nder a execução do conúaüo, por prâzo srperioÍ a 120 (cento e vinl€) dirs, sallç
em caso de calamidade púbüca, gÍsve perturbação ds ordem intema ou guens, ou ainds poÍ repetidâs suQensões que lotâlüem o mesmo prazo, seodo tàcultado à ciyllrâlâda
oplár pela suspensâo do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja ÍDnnalizâda a situsção.

I0.1.15.3 O 6t$so superior a 90 (novtíta) dias dos pagamenlos devidos pels CONTRATANTE decôrretrtes de obÍas, s€rviços ou fomecimento, salvo
em cáso de calamidade püblics, grâr'§ pertntaçâo d6 ordern int€ÍÍta ou gu€rm, âssegurado ao contalado o diÍeilo d€ opts, pela suspmsâo do cünprimento ale $ás
obrigaÉes slé que seja normalizsdâ a situaéo.

l0.t.15.4 A não libeÍâção, poí psÍtÉ ds CONTRA TANTE, d€ áúea, local ou objeto pma execuçâo de obrÀ seÍviço ou íomecim€nto, nos prôzos

coÍrlratuâis, bem mmo das font€s d€ materiâis nâturÀis esp€cificâdâs no projeto.

10.1.15.5 Raz ôes dr interÊsse público, de âlta rele!Éncis e âmplo l)oúêcimeoto, justificados e determúadG pelis má\ima aütoridade da esfem
administsativa a que esú suhoÍdinado o Cotrtáatl€ e €rsadas no pÍocesso administlatito a que se Íefere o conlralo.

10.1.15.6 A ocorÍencü de caso foÍtuito ou de fo.çá meior, regulementE conprovâdA iEpeditiw ds eteflçáo do conlralo.

| 0.1.15.7 O prc$,lte .rrruato poirrÍá úrdâ" ser E$i dido, lxx lútr.ro arolrlo, âle dilâ a convsrüàrcia da SoÍetalia de Educáção rnediante
autoúação âpressa do S€cÍetiádo, l€Ído a contrBtads dirEito de receber o vsloÍ dos sen'iços ex€culados, consbnle de m€diçâo rescisôrü.

CLÁUSTILA DÉCIMÁ PRIMf,IRA _ DAs SANÇÕEs ÂDML\IsTRATIVASlt

I l.I A rEcusr injuíificada do adjúicatá.io em âssúe o contsdo, sceitâr ou retifir o instsunento eqü\alente, deotlo do pmzo estabelecido pela
Âdministração, caÍacteúâ o descuÍnpÍimeÍto total ds obrigâção assmida, sujeitando-o fu penâlidadcs legalmente eslabelecidâs.

I 1.2 Pelo âtrasô injusti6cado nâ execuçào do objeto da licitasão, scrn pr€jui7o das dernais serções Ícgulam€ntares pÍeústâs, o conffisdo estrrá
srieito à splicsçáo de multâ de mora, ob€decendo os seguútes limites mâ\imos:

I l0olo (dsz poÍ cento) $hre o valor da notâ de empqüo ou do contrato, om caso de d€scumprim€úto l,oral da obrigaçâo, inclusive no de ÍÊcusa do
âdjrdicâlírio cm ÍirmaÍ o conlrato, ou ainda na hiÉt6e de nega-se â efdue o reforço da cauçâo, deotso de l0 (dez) dias coolados dâ dâta de srâ convocação:

II - 0,30lo (lrés décimos poÍ cento) âo dú, ate o trigé§mo dia de atBso, sobÍe o valor dâ pârte do fomecimato ou seffiço flão realizsdo ou sobÉ â
p€Íte dâ etspâ do crorogrEnú flsico de obras não cumprido;

IÍI - 0 7% (s€t€ décimos por cêntô) $hre o vâlor dâ p8rte do fomecimento ou s.Í\,iço nâo Íeali7âdo ôu $bre a pane dâ erÂps do cmnogllma fisico de
obrâs nil, cumpridÂ, por dia $bsequetrte âo trigésimo.

I 1.2-l A multa a que se rEfe.E este .íigo não impede que a Adminislração rescinda unilateÍalmente o contralo e aplique â3 demÂis sâIlÉ€s previstas
nestâ L€i.

I I.3 A multâ deveÍá ser Í€colhida no prâzo máximo dc l0 (dez) dias c$ridos, a contar ala d6ta do Í€c€bimenlo da comrmicáção
emiadâ pelssecÍeteis de Estado de Educâção-

I l-4 Os ralores dss multas de mora podeÍ:ao stÍ al€sqxttÂdss da Nota Fiscsl. no momcnto do psgsmento or de cÍédiios €xisteIltes Da
Secrettria d€Eíado dâ Elucâção em ÍElâçâo à Contratoda, na forma da lei, Íespeilados os pÍincipios alâ ãmpla del'esa e do contraditóno.

I I .5 As mütas € outrâs sanÉes aplicadas só podeÍão seÍ rclevada§, motivadamente e por c.nveniência âdmidst'aüw, mediaDte atc
do CoÍrs€lhoEscolar, devidámente juÍificâdo.

I I -6 Pels he)(ecuç3o total ou poÍcial do obj€to da licitação, a depends ds grâüdâde do slo prâücâdo, ê Adminisúaçâo pod€ni cpte
p€la âplicâ9âo da

pena de Ad1€rtênci4 úos lermos do inciso I do ârl 87 da Lei Federâl o' 8.6ó6D3.

ll.7 As Fãralidàús ssaido obriSatoüm§tte Égisú&dàs no CÀDFOq c no (àso dc su$cnsgo d€ licil.ar a liciti(ttd d€vcni $Í
d€scrcdenciada por igual

psriodo, sem prejuízo das multas pr€üstas ú€st€ Edital e das demais comhações Isgais.

I1.8 As sanpões prcvistâs 1106 inci$s [, m e IV do sí. 87 da lri Fedenl no 8.66ó193 podeÉo ser apücâdâsjuqtâmmE com incr$
II do mesmo âÍiso. -}f

facultadâ â defess pÍé^ia do úteÍEssado, no Íesp€cti\o Foces$. Eo pÍeo de 5 (citrco, dais üieis. 
á, - *r"rfy

flfürr-"
a



I 1.9 A sanç5o eslâb€lecidâ nô inciso lV do Etigo 87 dâ Lei FedeÍal n'8.666/93 e de coÍnpetênciâ exclusiva do S€crd&io de Eíâdo
dir Educsçâo,

làcultadá a defesa do út€Íessãdo no resp€ctivo prooesso, no pÍâzo de l0 (ds) dias dâ abertuÍs de üsl4 podeDdo a Íeabiütaçào seÍ requerida aÉs 2 (dois) an6 de sus

4licaçâ,.
I1.10 Em quâlquet hipóteie de aplicação d€ sânÉes s€rá âssegurdo á licitante veocedom o coÍtlraditório e â ampl8 defesa

12. CLÁUSULA DÉCIIrfA SECTNDA , DA CoNCILIAÇÀo E MEDhÇÀo

l2.l As cootm\érsias eventualm€Dte sulgidas quánto à fbrmali7lç&), execuÉo ou mc€rramento do ajuíe decoÍrentes deslâ lieiiaçâo, châmamsrk)
público ou procedimeDto congàlcÍe, s€râo sibmetidas à tedâti\.a de coDciliação ou mrxlüção no àÍIbilo da CâInEa d€ Culciliasão, Mdiâçâo c Âôit sgcm dâ
Adminl$ação Estadual (CCMA), nâ forfia dâ Lei n'' 9.307, dc 2l de sotembrc de l9!16 € dâ l,€i CompleÍncntaÍ Usladuâl 11" I44, de 2,l d(:julho de 2018.

1l CLÁLTSULA DÉCIMA TERCERA. DA CLÁUSULA coMPRoMIssÓRIA

l3 I Os coÍúlitos que possâm e[giÍ Íelâti\làmdte ao ajuste derorreÍlte d€sta licilação, úamamento público ou procÊdim@to congênere, acáso não
pudorcm ser equâcionados de forma amigável, serlo, no tocânts âos dircilos patdmonisis üsponlveis, submetidos à sbitru8em, úa forma da Lei n'9.307, de 2l de
sêtembro de 1996 e da Lei Cônpleme a, Estâdual n' 144. de 24 de jdho de 2018. elegeodo-se desde já pâÍa o seu julg& ento â CÂMARA DE CONCILIAçÃO,
MEDIAÇÀO E 

^RBITRACEM 
DA ADMIMSTRAÇÁO ESTADUAI- (CCMA), ourorllando a esta os poderes pam üdicaÍ os ár$iuos e rdüÍlciâIdo e\fÍessam€nt€ à

jurisdiçgo ê tutela do Podsr Judiciário p€ra julgarnsÍrb d€sses conflitos, consoants instÍum€nto en Anexo l.

cr,ÁusuLA pÉcrMÂ a!ÂAIA_ !q 3!ç§IBo14

coNll.rA

1i

ll

I 4. 1 O onlrato dcverá s€r r€gi strâdo no CREÀ de acordo com o que determinâ â l-ei n" 5. I 94, de I 4/1 2/66 e relolução 425, de I 8/1 2/l 998, do

CLÁUsL]LA DÉ(]IMA QUTNTA, DÀ RESPoNSABILIDADE CIvIL

l_ I A CONTRATADA SaTsmtiÍá a solidez e a seguÍsnçâ do §rbâlho realizãlo, berfi como os máteriais utili2ados na obra pelo período de 5 (cino)
aüos, a pâÍlir do rccebimenlo dâ obra pelo Setor Compelmte desta Pâía.

t6 CLÁUSULA DÉcIMÂ sExTÀ_ DA PUBLIcAÇÃo

I 6. I O pÍesente instrummlo d€verá s€r publicado, por e$mrc, na impÍensa oÍiclal, deÍrtro do prazo dBcrito no âÍigo 6 I , parágrafo únic-o, da Lei Federal
n" 8.666/93 , a coniaÍ da dâta da sua assimtuÍa.

CLÀUSULA DÉCIMÂ SETIMA_ DA vIN-CULAÇÂo

17l EsE contrâlo guards cônfoÍmidade com o Edrlâ.l de Co ite n'000/2021, \ánculsÍdo-se âo Proccsso oo 0000.00(».(m.00«, € pÍopoís dá
Contalrdâ

I{i CLÀLSULA DECIMA OTTAVA - DO FORO

l8.l - O foro para düimt quâisqueÍ questí'es oÉlmdâs da execução do pÍEs€ote Contrato é o ala Comãca de Goitoia do Estado de Goiás, €rcluindo
quâIquer ouao.

18.2 A e}iecuçib do pÍesente Conrdo, bem como os cssos omissos, reSulár-se-á pelas cláusrÂs conEatuâis e pelos pÍeceitos de Direito Púbücô,

apücerdo-lhes,supletivâmente,osPriftípiosdâTeoÍiaGeraldosContrrúoseasdiwosiçõerdeDrei!ôI,rivado,naformádoaíigo54e55,ilcisoX,dat,ein"8.666/1991
eL.í 11 .928nC)12

E, por eíâÍem just{rs e @ntrâtalas- âs partes Íirmam o presente InstnrmeÍrto, em 02 (düar) !,ias de iguâl teor. nâ pÍeseflçâ de (02) duâ§ t€stemuíhâs

Cotr§€lho Escol, r rx!](§, em íc(\x (nome do MLm icipio), sos _ dús do mês de _ de 202 I

À

*ttl',,S*l
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NOMf,
PÍesideíe do Côíselho EscolaÍ

(Í)I{TRATANTf,

CON'I'RATÀDÀ

T EST E MTT{HAS:

Nome

RGn ": RG ú. ":

CPF n. ":Cl'>t' n "l

s

Nomel

4
ôt'"

A
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X - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

RECIBO DA 2'ABERTTIRA DO CON\'ITE N'006 /202I

EIlIPRESA CONVIDADA

CONSELHO ESCoLAR JoÀo AUGUSTo PERILLo

Contratação de Pessoa Jurídica de engenharia para reforma, no CEPMG :OÀO aUCUSTO PERILLO, no
Município de Goiás -GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentiiria, Memorial Descritivo, e, Cronograma
Físico-Financeiro.

Razão Social:

CNPJ

Endereço

Cidade: Estado:

Celular e-mail:

Pgssoa para contato

Data: I I

Carimbo CNPJ

Nome e assinatura da Pessoa Juridica

\r

uTbffiW

I

Telefone:

I

I
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ANIXO X. COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

RECIBO DA 2' ABERTURÁ DO CONVITE N' 006 /202I

EMPRESA INTERESSADA

CONSELHO ESCOLAR JOÃO AUGUSTO PERILLO

Contrataçâo de Pessoa Juridica de engenharia para reforma, no CEPMG JOÀO AUGUSTO PERILLO,
no Município de Goiás -GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e,
Cronograma Fisico-Frnanceiro.

CNPJ

Endereço

Cidade: Estado

Telefone: Celular e-mail;

Pessoa para contato

Data

Carimbo CNPJ

Nome e assinatura da Pessoa Jurídica

M
y6kWny>

Razão Social:



2'ABERTTIRADO CONVITE N" OOó/2021

TERMO DE REMJNCIA/ HABILITAÇÀO
(Lei Federal n' 8.666193, art.43,lII)

A empresa abaixo assinada, participante da Licitação modalidade CONVITE, N'006/2021
Portaria 3922D020 - Processos: 202000006038727/202000006033008 destinado à contratação de pessoajuridica
especializada em prestação de serviços de Engenharia e/ou Arquitenra para atendimento das despesas com
REFORMA, conforme Projetos, Planilhas Orçamentárias, Memorial Descritivo e Cronograma Físico Financeiro,
no CEPMG JOAO AUGUSTO PERILLO, no município de Goiás, no ato licitatório em quesüio, declara, na forma
e sob as penas da Lei n'8.666/93, obrigando a empresa que respectivamente Íepresenta, que nâo pretende recorer
de decisâo da Comissão de Licitação, quanto ao julgamento da documentação, renunciando, assim, expressamente,
ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o andamento normal do
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes propostas.

de de

*s GO'ÀS E

Assinatura do representante da empresa

s
áí§" I tí)-

uZ#§,â.Wr



GOrÂ§ a

*qF

A empresa abaixo assinada, participante da Licitação modalidade CONVITE, N" 006/2021 ,
PorlaÍia:3922n020 - Processo: 202A00006038727 DO2OOOOO6O33008 destinado à contrataçâo de pessoa jurídica
especializada em prestação de serviços de Engenharia e/ou Arquitetura para atendimento das despesas com
REFORMA, conforme Projetos, Planilhas Orçamentárias, Memorial Descritivo e Cronograma Fisico Financeiro,
no CEPMG JOAO AUGUSTO PERILLO, no município de Goiás, no ato licitatório em questâo, declara, na forma
e sob as penas da Lei n" 8.666/93, obrigando a empresa que respectivamente representa que não pretende recorrer
de decisão da Comissão de Licitação, quanto ao julgamento da proposta comercial, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o andamento
normal do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes propostas.

2" ABERTURA DO CONVITE N" 006/2021

TERMO DE RENÚNCIA/JULGAMENTO PROPOSTA COMERCIAL
(Lei Federal n' 8.666193, arr.43,III)

dede

Assinatura do representante da empresa
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